
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO
TERMO DE REFERÊNCIA

(Art. 6º, inciso XXIII, c/c artigo 72, inciso "I", ambos da Lei Federal nº 14.133/2021)

ÓRGÃO REQUISITANTE
(Art. 6º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021)

OBJETO
(Arts. 6º, incisos XXIII, alínea "a" da Lei Federal nº 14.133/2021)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, TINTAS, FERRAGEM E MATERIAL DE PROTEÇÃO, PARA
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BREJINHO
DE NAZARÉ -TO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Constitui objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, TINTAS, FERRAGEM E MATERIAL DE
PROTEÇÃO, PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE BREJINHO DE NAZARÉ -TO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Benefício Descrição do Item UN Quantidade Preço
médio Valor total

1 Exclusivo
ME/EPP

0193 - KIT REPARO
COMPLETO PARA
VALVULA DE
DESCARGA
(COMPATIVEL COM A
MARCA DOCOL)

UND 20,0000 107,4467 2.148,93

2
Exclusivo
ME/EPP

0214 - KIT REPARO
COMPLETO PARA
CAIXA ACOPLADA
(UNIVERSAL)

UND 30,0000 107,3400 3.220,20

3 Exclusivo
ME/EPP

ABRACADEIRA NYLON
100 X 2.5MM PC 20,0000 16,5150 330,30

4 Exclusivo
ME/EPP

ABRACADEIRA NYLON
150 X 3,6MM PC 20,0000 14,2900 285,80

5 Exclusivo
ME/EPP

ABRACADEIRA ROSCA
SEM FIM 09-13MM UND 100,0000 3,0700 307,00

6 Exclusivo
ME/EPP

ABRACADEIRA ROSCA
SEM FIM 19-27MM UND 100,0000 4,3450 434,50

7 Exclusivo
ME/EPP

ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE
PARA CONCRETO E

UND 20,0000 105,2933 2.105,87
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ARGAMASSA BRANCO
18 LITROS

8 Exclusivo
ME/EPP ALAVANCA 1.80MT UND 14,0000 207,7433 2.908,41

9 Exclusivo
ME/EPP ALICATE UNIVERSAL 8” UND 14,0000 49,4100 691,74

10 Exclusivo
ME/EPP

ANEL DE VEDACAO
PARA VASO SANITARIO UND 20,0000 16,1100 322,20

11 Exclusivo
ME/EPP

ARAME GALVANIZADO
N° 14 KG 15,0000 30,3100 454,65

12 Exclusivo
ME/EPP

ARAME GALVANIZADO
N° 16 KG 15,0000 29,1500 437,25

13 Exclusivo
ME/EPP

ARAME GALVANIZADO
N°18 KG 15,0000 35,6333 534,50

14 Exclusivo
ME/EPP ARAME RECOZIDO 14 KG 20,0000 18,1900 363,80

15 Exclusivo
ME/EPP

ARAME RECOZIDO
TORCIDO NUMERO 18 UND 50,0000 20,8233 1.041,17

16 Exclusivo
ME/EPP

ARCOS DE SERRA
REGULADOR UND 10,0000 62,1550 621,55

17 Exclusivo
ME/EPP AREIA LAVADA M3 300,0000 158,3333 47.499,99

18 Exclusivo
ME/EPP

AREIA
LEVANTE/REBOCO M3 140,0000 163,3633 22.870,86

19 Exclusivo
ME/EPP ARGAMASSA 20 KG ACI PC 200,0000 18,9533 3.790,66

20 Exclusivo
ME/EPP ARGAMASSA 20 KG ACII PC 200,0000 28,8350 5.767,00

21 Exclusivo
ME/EPP

ARGAMASSA 20 KG
ACIII PC 200,0000 33,9833 6.796,66

22 Exclusivo
ME/EPP ARRUELA 1/4 UND 500,0000 0,1433 71,65

23 Exclusivo
ME/EPP ARRUELA 3/8 UND 500,0000 0,3100 155,00

24 Exclusivo
ME/EPP ARRUELA 5/16 UND 500,0000 0,4833 241,65

25 Exclusivo
ME/EPP

ASSENTO PARA VASO
SANITARIO
POLIPROPILENO
UNIVERSAL COR
BRANCA

UND 20,0000 58,7167 1.174,33

26 Exclusivo
ME/EPP

ASSENTO VASO
SANITARIO PNE
BRANCA LINHA SOFT
ENVOLVENTE PAD PP

UND 20,0000 126,1933 2.523,87

27 Exclusivo
ME/EPP

AVENTAL RASPA COM
TIRAS UND 50,0000 63,1667 3.158,34
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28 Exclusivo
ME/EPP

AVENTAL RASPA SEM
MANGA TIPO
ACOUGUEIRO
SOLDADOR SEM
EMENDA 100 X 60CM

UND 20,0000 67,2667 1.345,33

29 Exclusivo
ME/EPP

BARRA DE FERRO
CHATA DE 1 X 1/8 X 6M UND 40,0000 34,0000 1.360,00

30 Exclusivo
ME/EPP

BARRA DE FERRO
CHATA DE 3/4 X 1/8 X
6M

UND 40,0000 45,8500 1.834,00

31 Exclusivo
ME/EPP

BARRA DE FERRO
METALON 30X20 MM
CHAPA 18

UND 35,0000 81,1933 2.841,77

32 Exclusivo
ME/EPP

BARRA DE FERRO
METALON 50X30 MM
CHAPA 18

UND 35,0000 108,0133 3.780,47

33 Exclusivo
ME/EPP

BARRA DE FERRO
REDONDO LISO 1/2
BARRA 12MT
(VERGALHAO)

UND 30,0000 93,0667 2.792,00

34 Exclusivo
ME/EPP

BARRA DE FERRO
REDONDO LISO 3/8
BARRA 12MT
(VERGALHAO)

UND 30,0000 55,1800 1.655,40

35 Exclusivo
ME/EPP

BARRA DE FERRO
REDONDO LISO 4.2
BARRA 12MT
(VERGALHAO)

UND 30,0000 16,2267 486,80

36 Exclusivo
ME/EPP

BARRA DE FERRO
REDONDO LISO 5/16
BARRA 12MT
(VERGALHAO)

UND 30,0000 42,2700 1.268,10

37 Exclusivo
ME/EPP

BARRA FERRO PERFIL C
50 CHAPA 14 (TERCA) 6
METROS

UND 30,0000 279,8833 8.396,50

38 Exclusivo
ME/EPP

BARRA FERRO PERFIL C
75 CHAPA 14 TERCA 6MT UND 30,0000 279,8833 8.396,50

39 Exclusivo
ME/EPP

BARRA ROSQUEADA M
GALVANIZADA 3/8 UND 40,0000 11,7767 471,07

40 Exclusivo
ME/EPP

BARRA ROSQUEADA M
GALVANIZADA 5/16 UND 40,0000 6,0333 241,33

41 Exclusivo
ME/EPP

BARRA ROSQUEADA
ZINCADA 1/2 1MT UND 40,0000 17,4000 696,00

42 Exclusivo
ME/EPP

BARRA ROSQUEADA
ZINCADA 3/8 1MT UND 40,0000 17,6567 706,27

43 Exclusivo
ME/EPP

BARRA ROSQUEADA
ZINCADA 5/16 1MT UND 40,0000 5,1567 206,27
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44 Exclusivo
ME/EPP

BOIA ELETRICA PARA
CAIXA D AGUA 220 V UND 5,0000 49,4800 247,40

45 Exclusivo
ME/EPP

BOIA PVC PARA CAIXA
D AGUA ½ UND 10,0000 15,9250 159,25

46 Exclusivo
ME/EPP

BOTA DE BORRACHA
NUMEROS DIVERSOS UND 50,0000 76,6500 3.832,50

47 Exclusivo
ME/EPP

BOTINA RASPA
NUMEROS DIVERSOS UND 50,0000 79,8250 3.991,25

48 Exclusivo
ME/EPP BRITA N.0 M3 100,0000 148,6267 14.862,67

49 Exclusivo
ME/EPP BRITA N.1 M3 100,0000 153,1967 15.319,67

50 Exclusivo
ME/EPP BRITA N.2 M3 100,0000 188,2333 18.823,33

51 Exclusivo
ME/EPP

BROCA ACO RAPIDO 04
MM UND 20,0000 8,9333 178,67

52 Exclusivo
ME/EPP

BROCA ACO RAPIDO 05
MM UND 30,0000 9,3933 281,80

53 Exclusivo
ME/EPP

BROCA ACO RAPIDO 06
MM UND 30,0000 9,1667 275,00

54 Exclusivo
ME/EPP

BROCA ACO RAPIDO 07
MM UND 30,0000 9,3633 280,90

55 Exclusivo
ME/EPP

BROCA ACO RAPIDO 08
MM UND 30,0000 21,8467 655,40

56 Exclusivo
ME/EPP

BROCA ACO RAPIDO 10
MM UND 30,0000 34,1300 1.023,90

57 Exclusivo
ME/EPP

BROCA ACO RAPIDO 12
MM UND 30,0000 14,0667 422,00

58 Exclusivo
ME/EPP

BROCA TALHADEIRA,
ENCAIXE SDS PLUS 20 X
240 MM

UND 30,0000 16,4500 493,50

59 Exclusivo
ME/EPP

BROCA TALHADEIRA,
ENCAIXE SDS PLUS 20 X
300MM

UND 30,0000 23,2900 698,70

60 Exclusivo
ME/EPP

BROCA WIDEA COM
ENCAIXE SDS PLUS 10 X
110 MM

UND 30,0000 5,4000 162,00

61 Exclusivo
ME/EPP

BROCA WIDEA COM
ENCAIXE SDS PLUS 6 X
110 MM

UND 30,0000 15,2833 458,50

62 Exclusivo
ME/EPP

BROXA RETANGULAR
1199 UND 100,0000 11,4633 1.146,33

63 Exclusivo
ME/EPP

BROXA RETANGULAR
800-2 UND 100,0000 8,7633 876,33

64 Exclusivo
ME/EPP BUCHA N° 10 UND 500,0000 0,8433 421,65

TOCANTINS
MUNICÍPIO DE BREJINHO DE NAZARE

https://v1.kitpublico.com.br/validar/documento/versao2/a3935f2b-366d-11f1-8332-66fa4288fab2/5d52e69e-405a-11f1-82da-66fa4288fab2 4/48



65 Exclusivo
ME/EPP BUCHA N° 12 UND 500,0000 0,2967 148,35

66 Exclusivo
ME/EPP BUCHA N° 6 UND 500,0000 0,4000 200,00

67 Exclusivo
ME/EPP BUCHA N° 8 UND 500,0000 0,4500 225,00

68 Exclusivo
ME/EPP CABO FLEXIVEL 10 MM METROS 700,0000 9,2800 6.496,00

69 Exclusivo
ME/EPP CABO FLEXIVEL 16 MM METROS 700,0000 24,3100 17.017,00

70 Exclusivo
ME/EPP CABO FLEXIVEL 2.5 MM METROS 1.000,0000 2,4400 2.440,00

71 Exclusivo
ME/EPP CABO FLEXIVEL 4.0 MM METROS 700,0000 5,8733 4.111,31

72 Exclusivo
ME/EPP CABO FLEXIVEL 6.0 MM METROS 300,0000 17,9667 5.390,01

73 Exclusivo
ME/EPP

CABO MADEIRA PARA
ENXADA 1.50MT UND 40,0000 16,8400 673,60

74 Exclusivo
ME/EPP

CABO MADEIRA PARA
ENXADAO 1.20MT UND 40,0000 13,0933 523,73

75 Exclusivo
ME/EPP

CABO MADEIRA PARA
PA 1.20MT UND 40,0000 12,7967 511,87

76 Exclusivo
ME/EPP

CABO MADEIRA PARA
PICARETA UND 40,0000 15,1333 605,33

77 Exclusivo
ME/EPP

CABO MULTIPLEX
BIFASICO 10 MM METROS 140,0000 8,5933 1.203,06

78 Exclusivo
ME/EPP

CABO MULTIPLEX
BIFASICO 16 MM METROS 140,0000 6,7900 950,60

79 Exclusivo
ME/EPP

CABO MULTIPLEX
MONOFASICO 10 MM METROS 140,0000 7,9400 1.111,60

80 Exclusivo
ME/EPP

CABO MULTIPLEX
TRIFASICO 10 MM METROS 140,0000 7,7133 1.079,86

81 Exclusivo
ME/EPP

CABO MULTIPLEX
TRIFASICO 16 MM METROS 140,0000 10,7167 1.500,34

82 Exclusivo
ME/EPP

CABO MULTIPLEX
TRIFASICO 25 MM METROS 140,0000 15,5633 2.178,86

83 Exclusivo
ME/EPP

CABO MULTIPLEX
TRIFASICO 35 MM METROS 140,0000 32,6367 4.569,14

84 Exclusivo
ME/EPP CABO PP 2X2.5 MM METROS 100,0000 8,6433 864,33

85 Exclusivo
ME/EPP CABO PP 2X4.0 MM METROS 100,0000 9,9133 991,33

86 Exclusivo
ME/EPP CABO PP 2X6.0 MM METROS 100,0000 16,1367 1.613,67

87 Exclusivo
ME/EPP CABO PP 4X10 MM METROS 100,0000 37,8533 3.785,33
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88 Exclusivo
ME/EPP CABO PP 4X16 MM METROS 100,0000 80,8367 8.083,67

89 Exclusivo
ME/EPP CABO PP 4X2,5 MM METROS 100,0000 14,8667 1.486,67

90 Exclusivo
ME/EPP CABO PP 4X4 MM METROS 100,0000 29,4833 2.948,33

91 Exclusivo
ME/EPP CABO PP TRIFASICO METROS 100,0000 52,2933 5.229,33

92 Exclusivo
ME/EPP

CADEADO 25 MM-
CORPO EM LATAO
MACICO E HASTE EM
ACO INOX
ACOMPANHA 02
CHAVES

UND 20,0000 20,0000 400,00

93 Exclusivo
ME/EPP

CADEADO 35 MM-
CORPO EM LATAO
MACICO E HASTE EM
ACO INOX
ACOMPANHA 02
CHAVES

UND 20,0000 25,2133 504,27

94 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA AGUA 1000L
POLIETILENO C/
TAMPA

UND 6,0000 524,6733 3.148,04

95 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA DE DESCARGA
ACOPLADAPARA VASO
SANITARIO PRIMEIRA
LINHA

UND 10,0000 746,7367 7.467,37

96 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA DE EMBUTIR
RETANGULAR 4 X 2
COM FUNDO FIXO NA
COR PADRAO
AMARELA 11CM X 6,8 X
4,7

UND 350,0000 8,3633 2.927,16

97 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA PARA
ATERRAMENTO UND 20,0000 46,5233 930,47

98 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA PARA PADRAO
MONOFASICO
ACRILICO

METROS 5,0000 213,9533 1.069,77

99 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA PARA PADRAO
TRIFASICO ACRILICO UND 5,0000 198,9867 994,93

100 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA SANFONADA
FERRAMENTA 5
COMPARTIMENTOS
0,20X0,50C X 0,30

UND 2,0000 182,2700 364,54

101 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA SIFONADA
100X100X50 BRANCA UND 30,0000 22,5633 676,90

102 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA SIFONADA
150X150X50 BRANCA UND 30,0000 45,0100 1.350,30
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103 Exclusivo
ME/EPP

CAIXA SIFONADA
250X250X75 UND 30,0000 114,3500 3.430,50

104 Exclusivo
ME/EPP

CAL COMUM SACO
20KG PC 300,0000 18,5967 5.579,01

105 Exclusivo
ME/EPP CAL COMUM SACO 8KG PC 1.000,0000 15,4767 15.476,70

106 Exclusivo
ME/EPP

CAMARA DE AR PARA
CARRINHO DE MAO UND 30,0000 21,5200 645,60

107 Exclusivo
ME/EPP

CANTONEIRA 1 X1/8
6MT UND 30,0000 105,9900 3.179,70

108 Exclusivo
ME/EPP

CARRINHO MAO
ESFERA EXTRA FORTE
60L CHAPA 18 PNEU
CAMARA 3,25X8 CINZA

UND 15,0000 472,8100 7.092,15

109 Exclusivo
ME/EPP

CATALISADOR
ESMALTE SINTETICO
SECA RAPIDO 150ML

UND 10,0000 17,3167 173,17

110 Exclusivo
ME/EPP

CAVADEIRA
ARTICULACAO TIPO
LIGHT 1.50MT BICO FINO

UND 20,0000 149,3000 2.986,00

111 Exclusivo
ME/EPP

CAVADEIRA FERRO
ARTICULADA CABO
MADEIRA 300X150

UND 20,0000 88,4767 1.769,53

112 Exclusivo
ME/EPP

CHAPA DE FERRO LISA
18 UND 10,0000 268,2133 2.682,13

113 Exclusivo
ME/EPP CHAPA FERRO LISA 14 UND 10,0000 297,4533 2.974,53

114 Exclusivo
ME/EPP

CHAPA MADEIRIT 09MM
2.20X1.10MT UND 40,0000 79,2100 3.168,40

115 Exclusivo
ME/EPP

CHAPA MADEIRIT 12MM
2.20X1.10MT UND 40,0000 100,3333 4.013,33

116 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
10MM UND 10,0000 9,9367 99,37

117 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
12MM UND 10,0000 11,2000 112,00

118 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
13MM UND 10,0000 19,4967 194,97

119 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
14MM UND 10,0000 14,4000 144,00

120 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
15MM UND 10,0000 21,3900 213,90

121 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
16M UND 10,0000 23,6467 236,47

122 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
17MM UND 10,0000 26,7633 267,63

123 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
18MM UND 10,0000 34,0000 340,00
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124 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
19MM UND 10,0000 25,6667 256,67

125 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
20MM UND 10,0000 19,8300 198,30

126 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
22MM UND 10,0000 22,4300 224,30

127 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
24MM UND 10,0000 26,6167 266,17

128 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
25MM UND 10,0000 26,7533 267,53

129 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
26MM UND 10,0000 31,5000 315,00

130 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
27MM UND 10,0000 33,5333 335,33

131 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
28MM UND 10,0000 44,1500 441,50

132 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
30MM UND 10,0000 49,7000 497,00

133 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE COMBINADA
32MM UND 10,0000 54,8600 548,60

134 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE DE FENDA 3/16
X6 UND 10,0000 10,8933 108,93

135 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE FENDA TIPO
INDUSTRIAL 3/8 X 10
POL ACO CROMO
VANADIO

UND 20,0000 11,5967 231,93

136 Exclusivo
ME/EPP CHAVE GRIFE 12 UND 10,0000 73,8333 738,33

137 Exclusivo
ME/EPP CHAVE GRIFE 16 UND 10,0000 48,0800 480,80

138 Exclusivo
ME/EPP CHAVE GRIFE 8 UND 10,0000 27,2200 272,20

139 Exclusivo
ME/EPP CHAVE L 10MM UND 10,0000 15,5000 155,00

140 Exclusivo
ME/EPP CHAVE L 11MM UND 10,0000 26,8500 268,50

141 Exclusivo
ME/EPP CHAVE L 13MM UND 10,0000 26,3450 263,45

142 Exclusivo
ME/EPP CHAVE L 14MM UND 10,0000 22,2600 222,60

143 Exclusivo
ME/EPP CHAVE L 17MM UND 10,0000 18,4600 184,60

144 Exclusivo
ME/EPP CHAVE L 19MM UND 10,0000 30,3000 303,00

145 Exclusivo
ME/EPP

CHAVE PHILLIPS 3/16 X
6 UND 10,0000 11,0433 110,43
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146 Exclusivo
ME/EPP

CHAVES PHILIPS E
FENDA - JOGO COM 6
PECAS

UND 10,0000 75,3650 753,65

147 Exclusivo
ME/EPP

CHUVEIRO ABS DUCHA
FRIA PISCINA JARDIM
QUINTAL CROMADO 9
ACABAMENTO 30CM
HASTE

UND 10,0000 73,2233 732,23

148 Exclusivo
ME/EPP

CHUVEIRO ELETRICO
220V 5500W BRANCO C/
HASTE

UND 10,0000 111,5967 1.115,97

149
Ampla

concorrência
75,00

CIMENTO SACO 50 KG PC 2.100,0000 52,2367 109.697,07

150
Cota

ME/EPP
25,00

CIMENTO SACO 50 KG PC 700,0000 52,2367 36.565,69

151 Exclusivo
ME/EPP

COLA BRANCA PARA
MADEIRA 1 KG UND 5,0000 29,5933 147,97

152 Exclusivo
ME/EPP

COLA DE SILICONE
ACETICO TRANSP. USO
GERAL 280G

UND 20,0000 25,1633 503,27

153 Exclusivo
ME/EPP

COLA INSTANTANEA
20G UND 10,0000 13,7100 137,10

154 Exclusivo
ME/EPP

COLA PARA TUBO PVC
75 G UND 20,0000 13,3333 266,67

155 Exclusivo
ME/EPP

COLA PARA TUBO PVC
17G UND 10,0000 10,9833 109,83

156 Exclusivo
ME/EPP

COLA PARA TUBO PVC
POTE 175G UND 20,0000 18,8033 376,07

157 Exclusivo
ME/EPP

COLA SUPER EPOXI
SECAGEM RAPIDA COM
ADITIVO DE
ADERENCIA 8 MINUTOS
200G
RESINA+ENDURECEDOR

UND 20,0000 41,2067 824,13

158 Exclusivo
ME/EPP

COLA VEDA CALHA
400G (SELA CALHA) UND 40,0000 28,9600 1.158,40

159 Exclusivo
ME/EPP COLHER PEDREIRO N 10 UND 10,0000 42,6833 426,83

160 Exclusivo
ME/EPP

COLHER PEDREIRO N°
08 UND 10,0000 36,7650 367,65

161 Exclusivo
ME/EPP COLUNA 3/8 6MTS UND 60,0000 192,9500 11.577,00

162 Exclusivo
ME/EPP COLUNA 5/16 6MTS UND 60,0000 159,4250 9.565,50
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163 Exclusivo
ME/EPP

COMPENSADO 15MM
1,60 X2.20MT UND 40,0000 247,3567 9.894,27

164 Exclusivo
ME/EPP

COMPRESSOR DE AR
ELETRICO
MONOFASICO 2HP 25
LITROS

UND 2,0000 1.316,0867 2.632,17

165 Exclusivo
ME/EPP

CONECTOR TIPO U
PARA ARTE DE
ATERRAMENTO

UND 50,0000 6,6133 330,67

166 Exclusivo
ME/EPP

CONECTOR TIPO U
PARA ARTE DE
ATERRAMENTO P/
CABO 25MM

UND 50,0000 24,0233 1.201,17

167 Exclusivo
ME/EPP

CONECTOR TIPO U
PARA ARTE DE
ATERRAMENTO P/
CABO 10 MM

UND 50,0000 11,6200 581,00

168 Exclusivo
ME/EPP

CONECTOR TIPO U
PARA ARTE DE
ATERRAMENTO P/
CABO 16 MM

UND 50,0000 14,0067 700,34

169 Exclusivo
ME/EPP

CONECTOR TIPO U
PARA ARTE DE
ATERRAMENTO P/
CABO 35 MM

UND 50,0000 24,1067 1.205,34

170 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO ADAPTADOR
EM PVC SOLDAVEL
CURTO 25 X 1/2

UND 70,0000 1,4800 103,60

171 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO ADAPTADOR
EM PVC SOLDAVEL
CURTO 25 X 3/4

UND 70,0000 1,5533 108,73

172 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO ADAPTADOR
EM PVC SOLDAVEL
CURTO 50 X 1.1/2

UND 70,0000 7,1267 498,87

173 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO BUCHA EM
PVC DE REDUCAO
ROSQUEAVEL 1 X3/4

UND 70,0000 3,6000 252,00

174 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CAP EM PVC
PARA ESGOTO 100MM UND 70,0000 17,0567 1.193,97

175 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CAP EM PVC
PARA ESGOTO 150MM UND 70,0000 17,4733 1.223,13

176 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CAP EM PVC
PARA ESGOTO 40MM UND 70,0000 2,1333 149,33

177 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CAP EM PVC
PARA ESGOTO 50MM UND 70,0000 7,6800 537,60

178 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CAP EM PVC
SOLDAVEL DE 25 MM UND 70,0000 2,6567 185,97
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179 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CAP EM PVC
SOLDAVEL DE 32 MM UND 70,0000 2,5700 179,90

180 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CAP EM PVC
SOLDAVEL DE 50 MM UND 70,0000 4,9500 346,50

181 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA
CURTA EM PVC PARA
ESGOTO 100MM 45°

UND 70,0000 12,2600 858,20

182 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA
CURTA EM PVC PARA
ESGOTO 50MM 45°

UND 70,0000 5,6900 398,30

183 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA EM
PVC CURTA SOLDAVEL
DE 25MM 45°

UND 70,0000 4,2400 296,80

184 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA EM
PVC CURTA SOLDAVEL
DE 32MM 45°

UND 70,0000 12,1900 853,30

185 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA EM
PVC CURTA SOLDAVEL
DE 50MM 45°

UND 70,0000 22,1233 1.548,63

186 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA EM
PVC LONGA SOLDAVEL
DE 25MM 90°

UND 70,0000 13,9667 977,67

187 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA EM
PVC LONGA SOLDAVEL
DE 32MM 90°

UND 70,0000 16,5567 1.158,97

188 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA EM
PVC LONGA SOLDAVEL
DE 50MM 90°

UND 70,0000 14,7167 1.030,17

189 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA
LONGA EM PVC PARA
ESGOTO 100MM

UND 70,0000 25,5267 1.786,87

190 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO CURVA
LONGA EM PVC PARA
ESGOTO 40 MM

UND 70,0000 5,4067 378,47

191 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC PARA ESGOTO 100
MM 45°

UND 70,0000 7,7067 539,47

192 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC PARA ESGOTO 100
MM 90°

UND 70,0000 10,3467 724,27

193 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC PARA ESGOTO 40
MM 45°

UND 70,0000 5,0233 351,63

194 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC PARA ESGOTO 50
MM 45°

UND 70,0000 4,9300 345,10
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195 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC PARA ESGOTO 50
MM 90°

UND 70,0000 5,1750 362,25

196 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC SOLDAVEL DE 25
MM 45°

UND 70,0000 1,3300 93,10

197 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC SOLDAVEL DE 25
MM 90°

UND 70,0000 2,7933 195,53

198 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC SOLDAVEL DE 32
MM 45°

UND 70,0000 4,9633 347,43

199 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC SOLDAVEL DE 32
MM 90°

UND 70,0000 3,9000 273,00

200 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC SOLDAVEL DE 50
MM 45°

UND 70,0000 11,4800 803,60

201 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC SOLDAVEL DE 50
MM 90°

UND 70,0000 11,0200 771,40

202 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC SOLDAVEL MISTO
DE 25 X 1/2 BUCHA DE
LATAO 90°

UND 70,0000 8,0667 564,67

203 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO JOELHO EM
PVC SOLDAVEL MISTO
DE 25 X 3/4 BUCHA DE
LATAO 90°

UND 70,0000 13,6800 957,60

204 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA DE
CORRER EM PVC PARA
TUBO SOLDAVEL 25MM

UND 70,0000 15,1633 1.061,43

205 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA DE
CORRER EM PVC PARA
TUBO SOLDAVEL 32MM

UND 70,0000 14,4700 1.012,90

206 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA DE
REDUCAO EM PVC
SOLDAVEL 50X32MM

UND 70,0000 15,7650 1.103,55

207 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA EM
PVC LISA SOLDAVEL
25MM

UND 70,0000 5,3333 373,33

208 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA EM
PVC LISA SOLDAVEL
32MM

UND 70,0000 3,1200 218,40

209 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA EM
PVC LISA SOLDAVEL
50MM

UND 70,0000 8,1000 567,00
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210 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA EM
PVC MISTA SOLDAVEL
25X3/4MM BUCHA DE
LATAO

UND 70,0000 3,7950 265,65

211 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA EM
PVC PARA ESGOTO
100MM

UND 70,0000 14,2233 995,63

212 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA EM
PVC PARA ESGOTO
40MM

UND 70,0000 2,2667 158,67

213 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA EM
PVC PARA ESGOTO
50MM

UND 70,0000 8,1400 569,80

214 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA EM
PVC ROSCAVEL
REDUCAO 3/4X1/2

UND 70,0000 3,4567 241,97

215 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA PVC
SOLDAVEL C/ ROSCA
25MMX3/4 MARROM

UND 70,0000 6,3900 447,30

216 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA UNIAO
EM PVC SOLDAVEL
25MM

UND 70,0000 10,3967 727,77

217 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO LUVA UNIAO
EM PVC SOLDAVEL
32MM

UND 70,0000 17,0633 1.194,43

218 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO REDUCAO
EM PVC PARA ESGOTO
100X75MM

UND 70,0000 16,3400 1.143,80

219 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO REDUCAO
EM PVC PARA ESGOTO
50X40MM

UND 70,0000 5,2900 370,30

220 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO TE EM PVC
PARA ESGOTO 100MM UND 70,0000 14,8900 1.042,30

221 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO TE EM PVC
PARA ESGOTO 40MM UND 70,0000 4,9967 349,77

222 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO TE EM PVC
PARA ESGOTO 50MM UND 70,0000 10,4733 733,13

223 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO TE EM PVC
SOLDAVEL 25MM UND 70,0000 2,2500 157,50

224 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO TE EM PVC
SOLDAVEL 32MM UND 70,0000 4,3200 302,40

225 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO TE EM PVC
SOLDAVEL 50MM UND 70,0000 12,3633 865,43

226 Exclusivo
ME/EPP

CONEXAO TE
ROSCAVEL REDUCAO 1
X3/4

UND 50,0000 4,7700 238,50

TOCANTINS
MUNICÍPIO DE BREJINHO DE NAZARE

https://v1.kitpublico.com.br/validar/documento/versao2/a3935f2b-366d-11f1-8332-66fa4288fab2/5d52e69e-405a-11f1-82da-66fa4288fab2 13/48



227 Exclusivo
ME/EPP

CORDA SEDA
TRANCADA 10MM METROS 1.000,0000 2,5800 2.580,00

228 Exclusivo
ME/EPP

CORDA SEDA
TRANCADA 12MN METROS 1.000,0000 3,0733 3.073,30

229 Exclusivo
ME/EPP

CORDOALHA DE COBRE
P/ ATERRAMENTO 16
MM

METROS 140,0000 24,0833 3.371,66

230 Exclusivo
ME/EPP

DESEMPENADEIRA ACO
DENTADA GRANDE UND 6,0000 39,5533 237,32

231 Exclusivo
ME/EPP

DESEMPENADEIRA ACO
DENTADA MEDIA UND 6,0000 25,6333 153,80

232 Exclusivo
ME/EPP

DESEMPENADEIRA ACO
LISA GRANDE UND 6,0000 43,5667 261,40

233 Exclusivo
ME/EPP

DESEMPENADEIRA ACO
LISA MEDIA UND 6,0000 34,6533 207,92

234 Exclusivo
ME/EPP

DESEMPENADEIRA DE
MADEIRA GRANDE UND 6,0000 34,3200 205,92

235 Exclusivo
ME/EPP

DESEMPENADEIRA DE
MADEIRA MEDIA UND 6,0000 24,1500 144,90

236 Exclusivo
ME/EPP

DESINGRIPANTE WAT
LUB SPRAY 300ML UND 20,0000 25,4900 509,80

237 Exclusivo
ME/EPP DISCO CORTE FERRO 12 UND 100,0000 11,3967 1.139,67

238 Exclusivo
ME/EPP

DISCO CORTE FERRO
4.1/2 UND 100,0000 2,9800 298,00

239 Exclusivo
ME/EPP DISCO CORTE FERRO 7 UND 100,0000 7,5200 752,00

240 Exclusivo
ME/EPP DISCO CORTE FERRO 9 UND 100,0000 12,0900 1.209,00

241 Exclusivo
ME/EPP

DISCO CORTE METAL 4
1/2 X 3/64 X 7/8 UND 40,0000 2,9750 119,00

242 Exclusivo
ME/EPP

DISCO DESBASTE
METAL 4 1/2 X 1/4 X 7/8 UND 40,0000 11,6667 466,67

243 Exclusivo
ME/EPP

DISCO SERRA CIRCULAR
8 DIAMANTADO LISO
110MM FURO 20MM

UND 40,0000 18,5667 742,67

244 Exclusivo
ME/EPP

DISCO SERRA CIRCULAR
8 DIAMANTADO
SEGMENTADO 110MM
FURO 20MM

UND 40,0000 18,6000 744,00

245 Exclusivo
ME/EPP

DISCO SERRA CIRCULAR
8 DIAMANTADO TURBO
ECO 110MM FURO 20MM

UND 40,0000 21,2567 850,27

246 Exclusivo
ME/EPP

DISCO SERRA CIRCULAR
8 PONTA VIDEA
MADEIRA 110MM FURO
20MM 24 DENTES

UND 40,0000 20,5800 823,20
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247 Exclusivo
ME/EPP

DISJUNTOR BIFASICO
70A UND 15,0000 68,6250 1.029,38

248 Exclusivo
ME/EPP

DISJUNTOR
MONOFASICO 20A UND 15,0000 15,9800 239,70

249 Exclusivo
ME/EPP

DISJUNTOR
MONOFASICO 25A. UND 15,0000 15,1733 227,60

250 Exclusivo
ME/EPP

DISJUNTOR
MONOFASICO 32A UND 15,0000 13,2600 198,90

251 Exclusivo
ME/EPP

DISJUNTOR
MONOFASICO 40A. UND 15,0000 21,3467 320,20

252 Exclusivo
ME/EPP

DISJUNTOR TRIFASICO
100A UND 6,0000 186,6700 1.120,02

253 Exclusivo
ME/EPP

DISJUNTOR TRIFASICO
150A UND 6,0000 332,0733 1.992,44

254 Exclusivo
ME/EPP

DOBRADICA DE 3
POLIDA UND 50,0000 7,4850 374,25

255 Exclusivo
ME/EPP

DOBRADICA DE 3.1/2
POLIDA UND 50,0000 22,7000 1.135,00

256 Exclusivo
ME/EPP

DOBRADICA
SERRALHEIRA UND 50,0000 42,1250 2.106,25

257 Exclusivo
ME/EPP

DUCHA HIGIENICA
COMPLETA ABS CHOME
METAL CROMADA
1,20M

UND 35,0000 89,7500 3.141,25

258 Exclusivo
ME/EPP ELETRODO 3,5MM KG 50,0000 31,2700 1.563,50

259 Exclusivo
ME/EPP ELETRODO 4MM UND 50,0000 19,8833 994,17

260 Exclusivo
ME/EPP ELETRODO 6013 2,5MM KG 50,0000 24,0200 1.201,00

261 Exclusivo
ME/EPP

ELETRODUTO ACO
GALVANIZADO 1
MEDIO 3M

UND 20,0000 27,2433 544,87

262 Exclusivo
ME/EPP

ELETRODUTO ACO
GALVANIZADO 3/4
MEDIO 3M

UND 20,0000 26,8633 537,27

263 Exclusivo
ME/EPP

ELETRODUTO
CORRUGADO 1 POL METROS 700,0000 3,0000 2.100,00

264 Exclusivo
ME/EPP

ELETRODUTO
CORRUGADO 3/4 POL UND 1.050,0000 2,7833 2.922,47

265 Exclusivo
ME/EPP ENGATE FLEX 100CM UND 30,0000 45,0000 1.350,00

266 Exclusivo
ME/EPP ENGATE FLEX 40CM UND 30,0000 19,6767 590,30

267 Exclusivo
ME/EPP ENGATE FLEX 50CM UND 30,0000 23,2233 696,70
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268 Exclusivo
ME/EPP ENXADA 2.5 SEM CABO UND 30,0000 41,4000 1.242,00

269 Exclusivo
ME/EPP

ENXADA LARGA 1,5LBS
CABO MADEIRA 1,30M UND 20,0000 62,1633 1.243,27

270 Exclusivo
ME/EPP

ENXADAO LARGO 2.0
ACO CABO MADEIRA
130CM

UND 20,0000 56,6700 1.133,40

271 Exclusivo
ME/EPP

ENXADAO LARGO 2.5
SEM CABO UND 30,0000 50,5900 1.517,70

272 Exclusivo
ME/EPP

ESCADA EXTENSIVA
ALUMINIO 2X6 12
DEGRAUS

UND 5,0000 590,3333 2.951,67

273 Exclusivo
ME/EPP

ESCADA EXTENSIVA
ALUMINIO 2X8 16
DEGRAUS

UND 5,0000 535,7150 2.678,58

274 Exclusivo
ME/EPP

ESPACADOR PARA
PISOS 2MM PC 40,0000 58,0000 2.320,00

275 Exclusivo
ME/EPP ESPATULA 10.2CM UND 5,0000 24,0000 120,00

276 Exclusivo
ME/EPP ESPATULA 12.7CM UND 5,0000 17,9500 89,75

277 Exclusivo
ME/EPP ESPATULA 6CM UND 5,0000 16,2600 81,30

278 Exclusivo
ME/EPP ESPATULA 8CM UND 5,0000 21,6000 108,00

279 Exclusivo
ME/EPP

ESQUADRO ACO
CARBONO 30CM CABO
PLASTICO

UND 10,0000 13,0000 130,00

280 Exclusivo
ME/EPP

ESQUADRO
MAGNETICO 12KG
SOLDADOR

UND 10,0000 28,3967 283,97

281 Exclusivo
ME/EPP

ESTOPA DE LIMPEZA,
100% DE ALGODAO,
MACIO, ALVEJADAS E
ISENTA DE IMPUREZAS.
EMBALAGEM: 200G

UND 700,0000 5,5000 3.850,00

282 Exclusivo
ME/EPP

EXTENSOR DE CABO DE
ROLO 3MTS UND 10,0000 63,2867 632,87

283 Exclusivo
ME/EPP FACAO 14 UND 20,0000 21,2233 424,47

284 Exclusivo
ME/EPP FACAO 18 UND 20,0000 39,6933 793,87

285 Exclusivo
ME/EPP

FECHADURA EXTERNA
LARGA PARA PORTA DE
MADEIRA

UND 60,0000 74,9333 4.496,00

286 Exclusivo
ME/EPP

FECHADURA EXTERNA
MEDIA PARA PORTA DE

UND 60,0000 70,6267 4.237,60
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MADEIRA

287 Exclusivo
ME/EPP FERROLHO CHATO 14 UND 20,0000 7,5950 151,90

288 Exclusivo
ME/EPP FERROLHO CHATO 7 UND 20,0000 8,9400 178,80

289 Exclusivo
ME/EPP

FITA ADESIVA
MULTIUSO (MANTA)
20CM X 10M

UND 30,0000 53,8250 1.614,75

290 Exclusivo
ME/EPP FITA CREPE 18MMX50M UND 500,0000 9,5667 4.783,35

291 Exclusivo
ME/EPP

FITA DUPLA FACE FIXA
DOUBLE CARA VHB
ACRILICA 1MM 9.5MM X
20M

UND 40,0000 35,3833 1.415,33

292 Exclusivo
ME/EPP

FITA ISOLANTE 18X20
MTS UND 30,0000 11,7833 353,50

293 Exclusivo
ME/EPP

FITA ISOLANTE ALTA
FUSAO 19X10MT UND 30,0000 41,5833 1.247,50

294 Exclusivo
ME/EPP

FITA VEDA ROSCA
12MM X 10MT UND 50,0000 5,0767 253,84

295 Exclusivo
ME/EPP FOICE COM CABO UND 30,0000 76,3667 2.291,00

296 Exclusivo
ME/EPP

FORRO PVC 200MIN X
8MM X 8MT (BRANCO E
MADEIRADO)

METRO
QUADRADO 490,0000 53,4500 26.190,50

297 Exclusivo
ME/EPP

FURADEIRA DE
IMPACTO
PROFISSIONAL 800W-
220V

UND 5,0000 757,2533 3.786,27

298 Exclusivo
ME/EPP GARRAFA TERMICA 12L UND 5,0000 176,2267 881,13

299 Exclusivo
ME/EPP

GESSO TIPO EM PLACA
0,60X0,60 CM UND 700,0000 17,9500 12.565,00

300 Exclusivo
ME/EPP

GESSO TIPO EM PO POR
KG UND 300,0000 15,2933 4.587,99

301 Exclusivo
ME/EPP GRAMA ESMERALDA UND 3.500,0000 20,3333 71.166,55

302 Exclusivo
ME/EPP

HASTE PARA
ATERRAMENTO 2.40MT UND 30,0000 90,4000 2.712,00

303 Exclusivo
ME/EPP

INTERRUPTOR 1 TECLA
SIMPLES BRANCO UND 100,0000 8,0333 803,33

304 Exclusivo
ME/EPP

INTERRUPTOR 2 TECLAS
+ TOM. 2P+T 10A UND 100,0000 17,4100 1.741,00

305 Exclusivo
ME/EPP

INTERRUPTOR 2 TECLAS
SIMPLES 10A UND 100,0000 10,0333 1.003,33
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306 Exclusivo
ME/EPP

INTERRUPTOR 3 TECLAS
SIMPLES 10 UND 100,0000 30,7533 3.075,33

307 Exclusivo
ME/EPP

JOGO BROCA MADEIRA
ACO CARBONO 05
PECAS E CX MADEIRA

UND 10,0000 96,1450 961,45

308 Exclusivo
ME/EPP

JOGO CHAVE
COMBINADA - 6, 7, 8, 9,
10, 11, 12, 13, 14, 17, 19,
22MM

UND 3,0000 159,2500 477,75

309 Exclusivo
ME/EPP

KIT REPARO COMPLETO
PARA VALVULA DE
DESCARGA
(COMPATIVEL COM A
MARCA DECA HIDRA
MAX)

UND 20,0000 105,0467 2.100,93

310 Exclusivo
ME/EPP LAMINA DE SEGUETA UND 30,0000 13,8333 415,00

311 Exclusivo
ME/EPP

LAMINA DE TRES FACA
PARA ROCADEIRA UND 30,0000 47,9000 1.437,00

312 Exclusivo
ME/EPP

LAMINA FACA DE DUAS
PONTAS PARA
ROCADEIRA

UND 30,0000 38,0000 1.140,00

313 Exclusivo
ME/EPP LAMPADA LED 15W UND 100,0000 16,8667 1.686,67

314 Exclusivo
ME/EPP LAMPADA LED 30W UND 100,0000 28,9167 2.891,67

315 Exclusivo
ME/EPP LAMPADA LED 50W UND 100,0000 37,9300 3.793,00

316 Exclusivo
ME/EPP LAMPADA LED 9W. UND 30,0000 7,5400 226,20

317 Exclusivo
ME/EPP

LAVATORIO DE
PLASTICO 42X36CN UND 30,0000 71,6500 2.149,50

318 Exclusivo
ME/EPP LAVATORIO LOUCA UND 30,0000 219,9700 6.599,10

319 Exclusivo
ME/EPP LIMA PARA ENXADA UND 30,0000 19,2167 576,50

320 Exclusivo
ME/EPP

LIMA PARA
MOTOSSERRA UND 30,0000 16,2333 487,00

321 Exclusivo
ME/EPP LIXA DAGUA N 150 UND 250,0000 3,9300 982,50

322 Exclusivo
ME/EPP LIXA DAGUA N° 100 UND 250,0000 3,4267 856,68

323 Exclusivo
ME/EPP LIXA DAGUA N° 120 UND 250,0000 3,8533 963,33

324 Exclusivo
ME/EPP LIXA DAGUA N° 80 UND 250,0000 2,9333 733,33
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325 Exclusivo
ME/EPP LIXA MASSA N° 120 UND 250,0000 2,7300 682,50

326 Exclusivo
ME/EPP LIXA MASSA N° 80 UND 250,0000 2,5200 630,00

327 Exclusivo
ME/EPP LIXA N 220 PARA FERRO UND 200,0000 3,4167 683,34

328 Exclusivo
ME/EPP LIXAS MASSA N° 100 UND 250,0000 2,4767 619,18

329 Exclusivo
ME/EPP LIXAS MASSA N°150 UND 250,0000 2,1867 546,68

330 Exclusivo
ME/EPP

LONA PRETA 4X100
MICRAS ROLO 5,0000 368,8500 1.844,25

331 Exclusivo
ME/EPP

LONA PRETA 6X100
MICRAS ROLO 5,0000 324,8333 1.624,17

332 Exclusivo
ME/EPP LUVA DE LATEX G UND 40,0000 12,8300 513,20

333 Exclusivo
ME/EPP

LUVA DE MALHA
PIGRNEN.4FIOS UND 3.000,0000 6,5967 19.790,10

334 Exclusivo
ME/EPP

LUVA DE RASPA CANO
CURTO UND 200,0000 26,0633 5.212,66

335 Exclusivo
ME/EPP

LUVA DE RASPA CANO
LONGO UND 200,0000 20,3767 4.075,34

336 Exclusivo
ME/EPP LUVA VAQUETA UND 100,0000 30,6667 3.066,67

337 Exclusivo
ME/EPP

MACHADO 3.5” LARGO
COM CABO UND 5,0000 135,6433 678,22

338 Exclusivo
ME/EPP

MADEIRA SERRADA
MISTA VIGOTA 5X15 X 5
MT

UND 60,0000 150,5200 9.031,20

339 Exclusivo
ME/EPP

MANGUEIRA DE
JARDIM ½ COLORIDA
(ROLO)

UND 5,0000 175,6300 878,15

340 Exclusivo
ME/EPP

MANGUEIRA DE
SUCCAO 1.1/2 METROS 100,0000 25,9400 2.594,00

341 Exclusivo
ME/EPP

MANGUEIRA DE
SUCCAO 2 METROS 100,0000 26,8200 2.682,00

342 Exclusivo
ME/EPP

MANGUEIRA PRETA 1
POLIETILENO ROLO 20,0000 214,2067 4.284,13

343 Exclusivo
ME/EPP

MANGUEIRA PRETA
1.1/2 POLIETILENO ROLO 20,0000 355,4200 7.108,40

344 Exclusivo
ME/EPP

MANGUEIRA PVC
COMPATIVEL C/ A
MARCA PREMIUM
TRANSPARENTE
CRISTAL 5/8X1,5 MM

UND 1.500,0000 2,6850 4.027,50

345 Exclusivo
ME/EPP MARETA DE 3KG UND 5,0000 125,9333 629,67
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346 Exclusivo
ME/EPP MARRETA DE 1KG UND 5,0000 58,2267 291,13

347 Exclusivo
ME/EPP MARRETA DE 5 KG UND 5,0000 182,2767 911,38

348 Exclusivo
ME/EPP

MARRETA OITAVADA
DE 500GR UND 5,0000 31,5167 157,58

349 Exclusivo
ME/EPP

MARTELO DE
BORRACHA 60 MM UND 5,0000 58,5600 292,80

350 Exclusivo
ME/EPP MARTELO NUMERO 27 UND 10,0000 59,4867 594,87

351 Exclusivo
ME/EPP

MASCARA
RESPIRATORIA
DESCARTAVEL PFF2
COM VALVULA

UND 500,0000 4,3000 2.150,00

352 Exclusivo
ME/EPP

MASCARA SOLDA
ESCURECIMENTO
AUTOMATICO

UND 5,0000 157,2000 786,00

353 Exclusivo
ME/EPP MASSA ACRILICA 20KG UND 180,0000 121,9500 21.951,00

354 Exclusivo
ME/EPP MASSA CORRIDA 20KG UND 180,0000 68,6733 12.361,19

355 Exclusivo
ME/EPP

METALON 16X16 CHAPA
18 UND 70,0000 34,0000 2.380,00

356 Exclusivo
ME/EPP

OCULOS DE
SEGURANCA INCOLOR UND 500,0000 12,4767 6.238,35

357 Exclusivo
ME/EPP

OCULOS DE
SEGURANCA PRETO UND 500,0000 13,4267 6.713,35

358 Exclusivo
ME/EPP

PA DE BICO COM CABO
N° 03 UND 30,0000 48,0200 1.440,60

359 Exclusivo
ME/EPP

PA DE BICO SEM CABO
N° 03 UND 30,0000 35,3067 1.059,20

360 Exclusivo
ME/EPP

PA METALICA COM
CABO DE MADEIRA. UND 30,0000 71,0800 2.132,40

361 Exclusivo
ME/EPP

PADRAO MONOFASICO
5MT UND 3,0000 734,5467 2.203,64

362 Exclusivo
ME/EPP

PADRAO MONOFASICO
7MT UND 4,0000 1.751,6667 7.006,67

363 Exclusivo
ME/EPP

PADRAO TRIFASICO
5MT UND 3,0000 1.378,7500 4.136,25

364 Exclusivo
ME/EPP

PADRAO TRIFASICO
7MT UND 4,0000 2.386,2167 9.544,87

365 Exclusivo
ME/EPP

PAINEL DE LED
SOBREPOR 24VOLTS
28CM X 2.4CM

UND 100,0000 49,1133 4.911,33

366 Exclusivo
ME/EPP

PARAFUSO AUTO
BROCANTE FLAGELADO
PHILLIPS 4.2X25

UND 1.000,0000 0,2033 203,30
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367 Exclusivo
ME/EPP

PARAFUSO
GALVANIZADO C/
PORCA 16X250

UND 50,0000 15,5200 776,00

368 Exclusivo
ME/EPP

PARAFUSO PARA VASO
COM BUCHA S10 (PAR) UND 30,0000 9,8000 294,00

369 Exclusivo
ME/EPP

PARAFUSO ROSCA
SOBERBA SEXTAVADO
N° 10

UND 200,0000 1,3500 270,00

370 Exclusivo
ME/EPP

PARAFUSO ROSCA
SOBERBA SEXTAVADO
N° 12

UND 200,0000 1,4000 280,00

371 Exclusivo
ME/EPP PE DE CABRA 3/4X60 CM UND 10,0000 70,7733 707,73

372 Exclusivo
ME/EPP

PERFIL METALICO
TERCA ENRIJECIDA
100X40 CHAPA 14

UND 35,0000 99,4900 3.482,15

373 Exclusivo
ME/EPP

PIA DE GRANITINA 1,50
METROS UND 20,0000 494,4533 9.889,07

374 Exclusivo
ME/EPP

PIA DE MARMORE
1,20MTS UND 30,0000 320,3367 9.610,10

375 Exclusivo
ME/EPP

PNEU DE CARRINHO DE
MAO 3.25-8 UND 30,0000 39,4133 1.182,40

376 Exclusivo
ME/EPP PO DE BRITA M3 100,0000 130,5550 13.055,50

377 Exclusivo
ME/EPP PORCA SEXTAVADA 1/2 UND 200,0000 0,7100 142,00

378 Exclusivo
ME/EPP PORCA SEXTAVADA 3/8 UND 200,0000 0,7067 141,34

379 Exclusivo
ME/EPP

PORCA SEXTAVADA.
5/16 UND 200,0000 0,7467 149,34

380 Exclusivo
ME/EPP

PORTA DE MADEIRA
LISA COM
REVESTIMENTO
MELAMINICO MOGNO
210X60 CM

UND 32,0000 223,3500 7.147,20

381 Exclusivo
ME/EPP

PORTA DE MADEIRA
LISA COM
REVESTIMENTO
MELAMINICO MOGNO
210X80 CM

UND 30,0000 226,3067 6.789,20

382 Exclusivo
ME/EPP

PORTA DE MADEIRA
LISA COM
REVESTIMENTO
MELAMINICO MOGNO
210X90 CM

UND 32,0000 294,0000 9.408,00

383 Exclusivo
ME/EPP

PORTAL DE MADEIRA - 3
PECAS (PARA PORTA DE

UND 30,0000 242,4167 7.272,50
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80CM)

384 Exclusivo
ME/EPP

PORTAL DE MADEIRA 3
PECAS (PARA PORTA DE
60CM)

UND 32,0000 195,5133 6.256,43

385 Exclusivo
ME/EPP

POSTE DE CIMENTO
150X5 METRO UND 10,0000 2.722,1000 27.221,00

386 Exclusivo
ME/EPP

POSTE DE CIMENTO
150X7 METRO UND 20,0000 700,0000 14.000,00

387 Exclusivo
ME/EPP

POSTE DE CIMENTO
150X9 METRO UND 6,0000 1.721,2767 10.327,66

388 Exclusivo
ME/EPP

POSTE DE CIMENTO
300X9 METRO UND 6,0000 1.656,7967 9.940,78

389 Exclusivo
ME/EPP

POSTE EUCALIPTO
TRATADO DE 10X12CM
DE 5MTS

UND 100,0000 185,4900 18.549,00

390 Exclusivo
ME/EPP PREGO 17X27 EM ACO PC 30,0000 24,3667 731,00

391 Exclusivo
ME/EPP PREGO 18X27 EM ACO PC 30,0000 18,7800 563,40

392 Exclusivo
ME/EPP

PREGO COM CABECA
12X12 PC 20,0000 20,9767 419,53

393 Exclusivo
ME/EPP

PREGO COM CABECA
15XX15 PC 20,0000 18,9800 379,60

394 Exclusivo
ME/EPP

PREGO COM CABECA
17X21 PC 20,0000 17,9667 359,33

395 Exclusivo
ME/EPP

PREGO COM CABECA
17X27 PC 20,0000 22,5433 450,87

396 Exclusivo
ME/EPP

PREGO COM CABECA
18X27 PC 20,0000 15,1500 303,00

397 Exclusivo
ME/EPP

PREGO COM CABECA
19X36 PC 20,0000 15,2733 305,47

398 Exclusivo
ME/EPP

PROTETOR AURICULAR
SILICONE UND 100,0000 7,1033 710,33

399 Exclusivo
ME/EPP

PRUMO DE CENTRO
400GR UND 10,0000 25,6267 256,27

400 Exclusivo
ME/EPP

QUADRO DISTRIBUICAO
03/04 DISJUNTORES UND 8,0000 52,0567 416,45

401 Exclusivo
ME/EPP

QUADRO DISTRIBUICAO
06/08 DISJUNTORES
COM BARRAMENTO

UND 10,0000 71,9633 719,63

402 Exclusivo
ME/EPP

QUADRO DISTRIBUICAO
06/08 DISJUNTORES SEM
BARRAMENTO

UND 10,0000 71,9633 719,63

403 Exclusivo
ME/EPP RACK 1 ELEMENTO UND 20,0000 39,4500 789,00

404 Exclusivo
ME/EPP RACK 2 ELEMENTO UND 20,0000 28,5550 571,10
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405 Exclusivo
ME/EPP RACK 3 ELEMENTO UND 20,0000 44,6333 892,67

406 Exclusivo
ME/EPP

REFLETOR LED 1000W
220V UND 10,0000 430,3000 4.303,00

407 Exclusivo
ME/EPP

REFLETOR LED 100W
220VC UND 30,0000 101,5733 3.047,20

408 Exclusivo
ME/EPP

REFLETOR LED 150W
220V UND 35,0000 151,3300 5.296,55

409 Exclusivo
ME/EPP

REFLETOR LED 500W
220V UND 20,0000 395,9667 7.919,33

410 Exclusivo
ME/EPP REFLETOR LED 50W 220V UND 30,0000 43,7633 1.312,90

411 Exclusivo
ME/EPP

REGISTRO ESFERA C/
ROSCA PVC 20MM 1/2
BRANCO

UND 35,0000 16,0300 561,05

412 Exclusivo
ME/EPP

REGISTRO ESFERA
LATAO 3/4 UND 35,0000 37,4733 1.311,57

413 Exclusivo
ME/EPP

REGISTRO ESFERICO
PVC SOLDAVEL 25 MM UND 35,0000 26,3000 920,50

414 Exclusivo
ME/EPP

REGISTRO ESFERICO
PVC SOLDAVEL 32 MM UND 35,0000 35,3800 1.238,30

415 Exclusivo
ME/EPP

REGISTRO ESFERICO
PVC SOLDAVEL 50 MM UND 35,0000 45,0333 1.576,17

416 Exclusivo
ME/EPP

REJUNTE - CIMENTICIO
COLORIDO, RESINADO,
SILICONADO,
ANTIMOFO E DE
ACABAMENTO
SUPERFINO, PACOTE
COM 1KG

PC 100,0000 19,3800 1.938,00

417 Exclusivo
ME/EPP

REPARO PARA
REGISTRO DE PRESSAO
3/4
COMPATIVEL COM A MARCA
DOCOL

UND 35,0000 77,9100 2.726,85

418 Exclusivo
ME/EPP

REVESTIMENTO TIPO
PAREDE, ESMALTADO
BRILHANTE BORDA
RETIFICADO ALASKA
32X57CM - BRANCO

METRO
QUADRADO 300,0000 62,1533 18.645,99

419 Exclusivo
ME/EPP

REVESTIMENTO TIPO
PISO CERAMICO
ESMALTADO
BRILHANTE BORDA
RETIFICADO, CORES
DIVERSAS, PEI 5,
60X60CM

METRO
QUADRADO 800,0000 41,3467 33.077,36
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420 Exclusivo
ME/EPP

RISCADORA DE
CERAMICA 1METROS UND 3,0000 386,6833 1.160,05

421 Exclusivo
ME/EPP

RODA FORRO PVC
CANTONEIRA 6 MT
(BRANCO E
MADEIRADO)

METRO
QUADRADO 200,0000 42,6600 8.532,00

422 Exclusivo
ME/EPP

RODA PARA CARRINHO
DE MAO UND 30,0000 103,0333 3.091,00

423 Exclusivo
ME/EPP

ROLDANA DE LOUCA
72X72 UND 30,0000 9,0533 271,60

424 Exclusivo
ME/EPP

ROLDANA PLASTICA
MEDIA 103 UND 600,0000 0,4167 250,02

425 Exclusivo
ME/EPP ROLO ESPUMA 15CM UND 10,0000 14,5667 145,67

426 Exclusivo
ME/EPP ROLO ESPUMA 23CM UND 30,0000 16,1200 483,60

427 Exclusivo
ME/EPP ROLO ESPUMA 5CM UND 8,0000 9,2000 73,60

428 Exclusivo
ME/EPP

ROLO LA CARNEIRO
23CM UND 30,0000 21,7633 652,90

429 Exclusivo
ME/EPP SEIXO N.0 M3 30,0000 274,2800 8.228,40

430 Exclusivo
ME/EPP SEIXO N.1 M3 30,0000 263,8350 7.915,05

431 Exclusivo
ME/EPP

SELADOR ACRILICO
18LTS UND 5,0000 318,9500 1.594,75

432 Exclusivo
ME/EPP

SIFAO DUPLO, FLEXIVEL
BRANCO UND 100,0000 26,1867 2.618,67

433 Exclusivo
ME/EPP

SIFAO SANFONADO EM
PVC
SIFAO SANFONADO EM PVC
PARA PIA COM
ACOPLAMENTO UNIVERSAL
ENTRADA PARA 1, 1 1/4 E 1
1/2 POLEGADA E SAIDA
PARA TUBOS E CONEXOES
DE 40MM E 50MM.
COMPRIMENTO DO SIFAO:
FECHADO 370MM E
ESTENDIDO 860MM

UND 30,0000 22,9000 687,00

434 Exclusivo
ME/EPP

SIFAO TRIPLO, FLEXIVEL
BRANCO UND 100,0000 28,0833 2.808,33

435 Exclusivo
ME/EPP

SIFAO UNIVERSAL,
FLEXIVEL BRANCO UND 100,0000 15,7133 1.571,33
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436 Exclusivo
ME/EPP

SUPORTE PARA ROLO
GAIOLA 23CM UND 5,0000 17,9267 89,63

437 Exclusivo
ME/EPP

TABUA EM PINHO
30MMX300MMX3000MM UND 50,0000 56,9000 2.845,00

438 Exclusivo
ME/EPP TALHADEIRA 12 UND 20,0000 30,9667 619,33

439 Exclusivo
ME/EPP

TANQUE DE CIMENTO
TRIPLO 3 BACIA UND 21,0000 494,0000 10.374,00

440 Exclusivo
ME/EPP TANQUE FIBRA 3 BACIA UND 21,0000 654,2567 13.739,39

441 Exclusivo
ME/EPP

TELHA FIBROCIMENTO
4MM 2,44X050 UND 70,0000 32,2833 2.259,83

442 Exclusivo
ME/EPP

TELHA FIBROCIMENTO
6MM 2,44 X 1,10M UND 70,0000 66,9667 4.687,67

443 Exclusivo
ME/EPP

TELHA FIBROCIMENTO
6MM 3,66 X 1,10M UND 70,0000 104,9833 7.348,83

444 Exclusivo
ME/EPP

TELHA FIBROCIMENTO
8MM 3,66X110 UND 70,0000 97,0833 6.795,83

445 Exclusivo
ME/EPP TELHA PLAN MILHEIRO 30,0000 1.512,0000 45.360,00

446 Exclusivo
ME/EPP

TELHA SANDUICHE 6,5
X 1M UND 100,0000 140,0000 14.000,00

447 Exclusivo
ME/EPP THINNER 5LTS UND 25,0000 132,7700 3.319,25

448 Exclusivo
ME/EPP THINNER 900ML UND 15,0000 21,3900 320,85

449 Exclusivo
ME/EPP TIJOLOS 6 FUROS MILHEIRO 15,0000 1.243,0000 18.645,00

450 Exclusivo
ME/EPP TIJOLOS 8 FUROS MILHEIRO 35,0000 1.421,9967 49.769,88

451 Exclusivo
ME/EPP

TINTA ACRILICA FOSCO
EXTERNA 18 LTS 1
LINHA

UND 100,0000 442,9333 44.293,33

452 Exclusivo
ME/EPP

TINTA ACRILICA FOSCO
EXTERNA 3,600 L TS 1
LINHA

UND 50,0000 188,2733 9.413,67

453 Exclusivo
ME/EPP

TINTA ACRILICA FOSCO
INTERNA 18 LTS 1
LINHA

UND 100,0000 438,3000 43.830,00

454 Exclusivo
ME/EPP

TINTA ACRILICA FOSCO
INTERNA 3,600 LTS 1
LINHA

UND 50,0000 176,3533 8.817,67

455 Exclusivo
ME/EPP

TINTA ACRILICA SEMI
BRILHO 18 LTS 1 LINHA UND 100,0000 609,7400 60.974,00

456 Exclusivo
ME/EPP

TINTA ACRILICA SEMI
BRILHO 3,600 LTS 1

UND 50,0000 180,1867 9.009,34
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LINHA

457 Exclusivo
ME/EPP

TINTA ESMALTE
SINTETICO 3,600 LTS 1
LINHA

UND 50,0000 190,1933 9.509,67

458 Exclusivo
ME/EPP

TINTA ESMALTE
SINTETICO 900 ML 1
LINHA

UND 100,0000 63,9267 6.392,67

459 Exclusivo
ME/EPP

TINTA PISO 18 LTS 1
LINHA UND 100,0000 417,2900 41.729,00

460 Exclusivo
ME/EPP TOMADA 10A 2P+T UND 50,0000 13,5667 678,34

461 Exclusivo
ME/EPP

TOMADA 10A 2P+T
SISTEMA X UND 50,0000 15,8833 794,17

462 Exclusivo
ME/EPP

TOMADA 20A 2P+T
BRANCA UND 50,0000 20,5000 1.025,00

463 Exclusivo
ME/EPP

TOMADA DUPLA 10A
2P+T BRANCA UND 50,0000 18,8400 942,00

464 Exclusivo
ME/EPP

TOMADA TRIPLA 10A
BRANCA UND 50,0000 24,2200 1.211,00

465 Exclusivo
ME/EPP

TORNEIRA BICA MOVEL
EM METAL REVESTIDO
INOX PARA PIA PAREDE
1/2 ACABAMENTO C50

UND 20,0000 74,3933 1.487,87

466 Exclusivo
ME/EPP

TORNEIRA DE BOIA
VAZAO TOTAL 1 COM
BALAO PLASTICO

UND 10,0000 62,5750 625,75

467 Exclusivo
ME/EPP

TORNEIRA EM PVC
PARA FILTRO E
BEBEDOURO

UND 30,0000 62,3333 1.870,00

468 Exclusivo
ME/EPP

TORNEIRA FIXA EM
METAL COR INOX PARA
LAVATORIO TIPO
BANCADA
ACABAMENTO C50

UND 30,0000 72,1467 2.164,40

469 Exclusivo
ME/EPP

TORNEIRA PARA
BEBEDOUROS DE
PRESSAO 13CM INOX,
TIPO ESGUICHO C/
ACABAMENTO
(BEBEDOURO
INDUSTRIAL E
PURIFICADORES DE
AGUA)

UND 50,0000 51,4033 2.570,17

470 Exclusivo
ME/EPP

TORNEIRA PVC PARA
JARDIM REFORCADA
BICO ROSCAVEL 1/2

UND 50,0000 7,7233 386,17
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471 Exclusivo
ME/EPP TRELICA TG8 COM 6MT UND 50,0000 40,6733 2.033,67

472 Exclusivo
ME/EPP TUBO 2 POL CHAPA 14 UND 28,0000 142,6667 3.994,67

473 Exclusivo
ME/EPP

TUBO 2.1/5 POL CHAPA
14 UND 35,0000 209,1067 7.318,73

474 Exclusivo
ME/EPP TUBO 3 POL CHAPA 14 UND 35,0000 223,8700 7.835,45

475 Exclusivo
ME/EPP

TUBO ELETRODUTO
ROSCA 3/4 3MT UND 30,0000 41,8267 1.254,80

476 Exclusivo
ME/EPP

TUBO EM PVC PARA
ESGOTO 100MM - BARRA
6 METROS

UND 70,0000 102,1233 7.148,63

477 Exclusivo
ME/EPP

TUBO EM PVC PARA
ESGOTO 40MM - BARRA
6 METROS

UND 70,0000 48,4533 3.391,73

478 Exclusivo
ME/EPP

TUBO EM PVC PARA
ESGOTO 50MM - BARRA
6 METROS

UND 70,0000 74,4033 5.208,23

479 Exclusivo
ME/EPP

TUBO ESGOTO 150MM
COM 6 METROS UND 35,0000 261,7467 9.161,13

480 Exclusivo
ME/EPP

TUBO ESGOTO 200MM
COM 6 METROS UND 35,0000 384,0000 13.440,00

481 Exclusivo
ME/EPP

TUBO SOLDAVEL
DIAMETRO 25MM
BARRA 6MT PVC
MARROM AGUA FRIA

UND 70,0000 30,8933 2.162,53

482 Exclusivo
ME/EPP

TUBO SOLDAVEL
DIAMETRO 50MM
BARRA 6MT PVC
MARROM AGUA FRIA

UND 70,0000 79,6600 5.576,20

483 Exclusivo
ME/EPP

VALVULA METAL PARA
PIA AMERICANA EM
LATAO MATERIAL NAO
FERROSO-
ACABAMENTO
CROMADA- RESISTENTE
A TEMPERATURA DE 5A
55 C° COM CESTINHA

UND 50,0000 24,2700 1.213,50

484 Exclusivo
ME/EPP

VALVULA RALO PIA
CUBA BANHEIRO
LAVATORIO 5.5X7X3CM

UND 50,0000 16,7767 838,84

485 Exclusivo
ME/EPP

VASO MICTORIO SIFAO
INTEGRADO BRANCO
58X33,5X27,5CM LOUCA

UND 20,0000 658,4633 13.169,27

486 Exclusivo
ME/EPP

VASO SANITARIO
BRANCO

UND 30,0000 476,0133 14.280,40
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CONVENCIONAL
DESCARGA PAREDE

487 Exclusivo
ME/EPP

VASO SANITARIO
BRANCO PNE UND 10,0000 372,1000 3.721,00

488 Exclusivo
ME/EPP

VASO SANITARIO
CAIXA ACOPLADO
COMPLETO PRIMEIRA
LINHA

UND 21,0000 726,7367 15.261,47

489 Exclusivo
ME/EPP

VASSOURA DE
PLASTICO PARA JARDIM UND 5,0000 45,7467 228,73

490 Exclusivo
ME/EPP

VASSOURA GARI 40 CM
REFORCADA UND 50,0000 70,7633 3.538,17

491 Exclusivo
ME/EPP

VASSOURA PARA
GRAMA REGULAGEM 18
DENTES

UND 50,0000 42,7067 2.135,34

492 Exclusivo
ME/EPP

VEDA CALHA 275G
ALUMINIO UND 30,0000 27,2500 817,50

493 Exclusivo
ME/EPP

VERGALHAO CA-50
1/2X12MT UND 50,0000 76,6833 3.834,17

494 Exclusivo
ME/EPP

VERGALHAO CA-50
1/4X12MT UND 50,0000 75,5600 3.778,00

495 Exclusivo
ME/EPP

VERGALHAO CA-50
3/8X12UNT UND 50,0000 50,4600 2.523,00

496 Exclusivo
ME/EPP

VERGALHAO CA-50
5/16X12MT 1.845.396,19 UND 50,0000 32,8567 1.642,84

TOTAL 1.845.396,19

1.2. Os bens objeto desta contratação são classificados como bens comuns, nos termos do art. 6º,
inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme
devidamente justificado no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Os materiais a serem adquiridos não se enquadram como bens de luxo, nos termos da
regulamentação interna do ente federativo, tratando-se de itens essenciais destinados à
manutenção e conservação de prédios e espaços públicos, observando-se os princípios da
economicidade e da razoabilidade.

1.4. O prazo de vigência da contratação será definido no instrumento contratual, contado a
partir da sua assinatura, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, ficando sua eventual
prorrogação condicionada à conveniência e oportunidade da Administração, bem como à
existência de disponibilidade orçamentária e financeira em cada exercício.

1.4.1. A eficácia do contrato ficará condicionada à sua divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, devendo ocorrer no
prazo legal aplicável conforme a modalidade de contratação. O início da execução contratual
observará o atendimento das condições legais de eficácia, ressalvadas as hipóteses excepcionais
previstas na legislação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da presente contratação, bem como a descrição detalhada da necessidade
administrativa, a justificativa do objeto e a definição dos quantitativos estimados, encontram-se
devidamente pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar, ETP, documento que integra este
Termo de Referência como seu apêndice, nos termos do art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

2.2. Em síntese, a presente contratação decorre da necessidade contínua de manutenção,
conservação, recuperação e adequação das edificações públicas, equipamentos urbanos e
demais espaços vinculados ao Município de Brejinho de Nazaré -TO, cuja responsabilidade
recai sobre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, especialmente no que se
refere à preservação das condições físicas, estruturais e operacionais dos bens públicos.

2.3. Os prédios e espaços públicos municipais encontram-se sujeitos ao desgaste natural
decorrente do uso contínuo, da intensa circulação de pessoas e da exposição a agentes
climáticos, tais como chuvas, umidade, variações térmicas e incidência solar, fatores que
contribuem para o surgimento de patologias construtivas, como fissuras, infiltrações,
deterioração de revestimentos, falhas em instalações elétricas e hidráulicas, bem como desgaste
de componentes estruturais e acessórios.

2.4. Nesse contexto, evidencia-se a necessidade permanente de intervenções corretivas e
preventivas, as quais demandam a pronta disponibilidade de materiais adequados, sob pena de
agravamento dos danos existentes, elevação dos custos de recuperação e eventual
comprometimento da continuidade dos serviços públicos prestados à população.

2.5. A contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo e planejado de
materiais de construção, elétricos, hidráulicos, tintas, ferragens e materiais de proteção,
indispensáveis à execução de serviços de manutenção predial, reparos emergenciais, pequenas
reformas e adequações técnicas em imóveis e espaços públicos municipais.

2.6. Sob a ótica do interesse público, a medida mostra-se necessária para garantir a adequada
conservação do patrimônio público, a segurança dos usuários e servidores, a funcionalidade
das estruturas físicas e a continuidade dos serviços essenciais, em consonância com os
princípios da eficiência, economicidade e prevenção.

2.7. Destaca-se, ainda, que a adoção de ações de manutenção preventiva e corretiva constitui
prática de gestão eficiente, pois reduz a ocorrência de intervenções estruturais de maior
complexidade e custo, prolonga a vida útil dos bens públicos e mitiga riscos operacionais.

2.8. Diante do exposto, resta devidamente caracterizada a necessidade administrativa e o
interesse público na realização da presente contratação, visando ao adequado suprimento de
materiais indispensáveis à manutenção e conservação dos prédios e espaços públicos do
Município de Brejinho de Nazaré -TO.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
(Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração - inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

3.1. A contratação em apreço tem como finalidade cumprir com o Planejamento Estratégico
realizado por esta Secretaria, ressalta-se ainda que esta aquisição não apresenta conflitos com o
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Plano Orçamentário Anual. 

3.2. Sabe-se que, com o advento da nova norma que instituiu as contratações públicas, a de se
demonstrar o alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade,
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a
ausência de previsão. 

3.3. Pois bem, caso a Administração possua o Plano de Contratações Anual (PCA), deverá ser
informada aqui a previsão da futura contratação no respectivo PCA e o devido alinhamento
com o planejamento realizado, o que neste é importante salientar não haver ainda a
implantação do respectivo plano, visto que ainda não foi concluída a regulamentação. 

3.4. Insta ressaltar, no entanto, que as retomadas do planejamento estão sendo realizadas pelas
equipes de apoio e tão logo seja realizada a inclusão, ainda na execução das despesas objeto
deste ETP, haverá o alinhamento das ações junto ao PCA. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nas especificações dos
itens, deverão ser observados os seguintes requisitos, em consonância com o Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis e a legislação ambiental vigente:

5.1.1. A execução contratual deverá priorizar o uso racional de recursos naturais, a redução do
consumo de insumos, bem como a adoção de práticas que minimizem impactos ambientais,
desperdícios e geração de resíduos, sempre que técnica e economicamente viável.

5.1.2. Os materiais fornecidos deverão, sempre que aplicável, atender a critérios de qualidade,
durabilidade, eficiência e segurança, priorizando produtos que apresentem menor impacto
ambiental ao longo de seu ciclo de vida, incluindo produção, transporte, utilização e descarte.

5.1.3. A contratada deverá observar as normas ambientais vigentes quanto à destinação final de
embalagens e resíduos, incentivando, quando possível, práticas de reutilização, reciclagem ou
logística reversa, especialmente para materiais potencialmente poluentes ou de descarte
controlado.

Indicação de marcas ou modelos

5.2. Não será admitida a indicação de marcas específicas, devendo as especificações dos
materiais serem suficientes para caracterizar o padrão de qualidade e desempenho exigido,
admitindo-se produtos equivalentes ou superiores, nos termos da legislação vigente.

Exigência de amostras

5.3. Após o julgamento das propostas, o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar poderá ser convocado para apresentar amostras dos materiais ofertados, quando
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necessário à verificação da conformidade com as especificações técnicas previstas neste Termo
de Referência.

5.4. A convocação indicará o prazo, local e condições para apresentação das amostras, podendo
ser acompanhada pelos demais interessados.

5.5. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada do
licitante, desde que aceita pela Administração.

5.6. O não atendimento da exigência no prazo estabelecido, ou a apresentação de amostras em
desacordo com as especificações, implicará a desclassificação da proposta.

5.7. Caso a proposta do primeiro classificado seja desclassificada, será convocado o licitante
subsequente, observando-se a ordem de classificação.

5.8. As amostras poderão ser submetidas a análise técnica, inclusive com manuseio, testes ou
avaliações necessárias, não cabendo ressarcimento ao licitante.

5.9. Após a conclusão do procedimento, as amostras deverão ser retiradas no prazo de até 7
(sete) dias, sob pena de descarte pela Administração.

Carta de solidariedade

5.10. Não será exigida carta de solidariedade do fabricante, considerando tratar-se de
fornecimento de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado.

Garantia da contratação

5.11. Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, considerando a
natureza do objeto e o baixo risco associado à execução contratual.

Subcontratação

5.12. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista tratar-se de
fornecimento direto de bens, sem complexidade técnica que justifique sua transferência a
terceiros.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação formal da unidade
administrativa demandante, por meio de ordem de fornecimento, conforme a necessidade da
Administração, não havendo obrigatoriedade de aquisição da totalidade dos quantitativos
estimados.

6.2. O fornecimento dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de até 5 (cinco) dias
corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento pela contratada, podendo, em
situações excepcionais e devidamente justificadas pela Administração, ser estabelecido prazo
inferior, especialmente em casos de urgência relacionados à manutenção de serviços públicos
essenciais.

6.3. Os materiais deverão ser entregues em local previamente indicado pela Administração, no
âmbito do Município de Brejinho de Nazaré – TO, em dias úteis, em horário de expediente,
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correndo por conta da contratada todas as despesas com transporte, carga, descarga, seguros e
quaisquer outros custos necessários à perfeita entrega dos bens.

6.4. O objeto deverá ser fornecido em estrita conformidade com as especificações técnicas,
padrões de qualidade e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta da
contratada, devendo os materiais ser novos, sem uso, de primeira qualidade, e atender às
normas técnicas aplicáveis.

6.5. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração,
formalmente designado, ao qual caberá verificar o cumprimento das condições estabelecidas,
bem como atestar o recebimento provisório e definitivo dos materiais, nos termos da legislação
vigente.

6.6. O recebimento dos materiais ocorrerá em duas etapas, sendo o recebimento provisório no
momento da entrega, para verificação quantitativa, e o recebimento definitivo após a
conferência qualitativa e verificação da conformidade com as especificações, no prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis.

6.7. O acompanhamento e a fiscalização exercidos pela Administração não excluem nem
reduzem a responsabilidade da contratada por eventuais falhas, irregularidades ou danos
decorrentes da execução contratual, permanecendo responsável integralmente pela qualidade
dos materiais fornecidos.

6.8. Os materiais fornecidos deverão possuir garantia mínima conforme usualmente praticado
pelo mercado, observando-se, em qualquer caso, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, especialmente no que se refere à responsabilidade por vícios de qualidade ou
inadequação.

6.9. Constatada a entrega de materiais em desacordo com as especificações ou em condições
inadequadas de uso, a contratada será notificada para promover a substituição dos itens no
prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, ou outro prazo tecnicamente justificado e
aceito pela Administração, sem ônus adicional.

6.10. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, condições que
assegurem o fornecimento regular dos materiais, garantindo a continuidade do atendimento às
demandas da Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação e no
contrato.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em estrita observância às cláusulas
pactuadas, às disposições deste Termo de Referência e às normas da Lei nº 14.133, de 2021,
respondendo cada parte pelas consequências decorrentes de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Na hipótese de impedimento, paralisação ou atraso no fornecimento dos materiais por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração, os prazos de entrega poderão ser
ajustados, mediante registro formal nos autos do processo.

7.3. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas,
preferencialmente, por escrito, podendo ser utilizados meios eletrônicos oficiais, de modo a
assegurar o registro, controle e rastreabilidade das informações.
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7.4. A Administração poderá, a qualquer tempo, convocar representante legal ou preposto da
contratada para prestar esclarecimentos ou adotar providências relacionadas à execução do
contrato.

7.5. Após a formalização do contrato, poderá ser realizada reunião inicial entre as partes, com a
finalidade de alinhar procedimentos de fornecimento, prazos de entrega, logística, formas de
fiscalização e demais condições relevantes à execução contratual.

Da Fiscalização

7.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente
designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo-lhes verificar o
cumprimento das condições estabelecidas.

Fiscalização Técnica

7.7. Compete ao fiscal técnico acompanhar a execução do objeto quanto à qualidade dos
materiais fornecidos, conformidade com as especificações técnicas e atendimento às condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

7.8. O fiscal técnico registrará todas as ocorrências relevantes relacionadas ao fornecimento,
incluindo atrasos, inconformidades, substituições e demais situações que impactem a execução
contratual.

7.9. Constatada irregularidade nos materiais entregues, o fiscal técnico notificará a contratada
para promover a substituição ou correção no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de
sanções.

7.10. Sempre que a situação ultrapassar sua competência, o fiscal técnico comunicará o fato ao
gestor do contrato para adoção das medidas cabíveis.

7.11. O fiscal técnico deverá informar ao gestor eventuais situações que possam comprometer o
fornecimento regular dos materiais ou a continuidade dos serviços públicos.

Fiscalização Administrativa

7.12. Compete ao fiscal administrativo acompanhar os aspectos formais e administrativos do
contrato, incluindo a verificação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, controle de
empenho, conferência de notas fiscais e apoio nos procedimentos de pagamento.

7.13. O fiscal administrativo deverá comunicar ao gestor do contrato quaisquer irregularidades
que possam comprometer a execução contratual ou a regularidade dos pagamentos.

Da Designação dos Agentes

7.14. O gestor e os fiscais do contrato serão designados pela autoridade competente, nos termos
do art. 7º da Lei nº 14.133/2021, devendo constar nos autos os respectivos atos de designação.

7.15. Excepcionalmente, poderá ser admitida a designação de um único servidor para exercer as
funções de gestor e fiscal do contrato, desde que devidamente justificado e sem prejuízo à
adequada fiscalização.
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7.16. A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada quanto à
qualidade dos materiais fornecidos, nem a exime de responder por danos causados à
Administração ou a terceiros.

Gestor do Contrato

7.17. Compete ao gestor do contrato exercer a coordenação geral da execução contratual,
atuando de forma integrada com os fiscais, cabendo-lhe especialmente:

7.17.1. Coordenar o acompanhamento da execução do contrato, assegurando o adequado
registro de todas as ocorrências relevantes;

7.17.2. Consolidar as informações prestadas pelos fiscais, avaliando o desempenho da
contratada quanto ao cumprimento das obrigações assumidas;

7.17.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, especialmente
para fins de pagamento;

7.17.4. Autorizar, com base nos relatórios de fiscalização, os procedimentos de liquidação e
pagamento;

7.17.5. Adotar as providências necessárias à apuração de irregularidades e eventual aplicação
de sanções, nos termos da legislação vigente;

7.17.6. Elaborar relatório final da execução contratual, avaliando os resultados alcançados e a
adequação da contratação ao interesse público.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021 e
demais normas aplicáveis)

8.1. Constitui infração administrativa a prática, pelo licitante ou contratado, de quaisquer das
condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como o descumprimento das
obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital, no contrato, na ata de registro de
preços, na nota de empenho, na ordem de fornecimento ou em instrumento equivalente.

8.2. Para fins desta contratação, sem prejuízo das demais hipóteses legais, caracterizam
infrações administrativas: dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; atrasar
injustificadamente a entrega dos materiais; entregar produtos em desacordo com as
especificações técnicas; deixar de substituir itens rejeitados pela Administração; não manter as
condições de habilitação; não assinar o instrumento contratual quando convocado; apresentar
documentação falsa; fraudar a licitação ou a execução contratual; comportar-se de modo
inidôneo; ou praticar ato lesivo à Administração Pública.

8.3. O licitante ou contratado que cometer infração administrativa ficará sujeito às seguintes
sanções, observado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos
arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021:

8.3.1. Advertência, aplicável à hipótese de inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar penalidade mais grave;

8.3.2. Multa, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a
0,5% nem superior a 30% do valor do contrato, podendo ser aplicada a qualquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021;
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8.3.3. Multa de mora, em caso de atraso injustificado na entrega dos materiais, na forma
prevista no edital ou contrato, sem prejuízo de sua conversão em multa compensatória e da
adoção de outras medidas cabíveis;

8.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que aplicar a sanção, pelo prazo máximo de 3 anos, nas hipóteses previstas no art.
156, §4º, da Lei nº 14.133/2021;

8.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nas
hipóteses previstas no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

8.4. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos causados
à Administração e, quando aplicável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade.

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme previsto no art. 156, §7º, da Lei
nº 14.133/2021.

8.6. A aplicação das sanções não afasta, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação
integral dos danos causados à Administração Pública.

8.7. A multa aplicada e as indenizações cabíveis poderão ser descontadas dos valores
eventualmente devidos pela Administração à contratada. Caso o montante seja superior ao
pagamento devido, a diferença poderá ser cobrada administrativa ou judicialmente, na forma
da legislação vigente.

8.8. A aplicação de multa será precedida de intimação do interessado para apresentação de
defesa no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, nos termos do art. 157 da Lei nº
14.133/2021.

8.9. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade dependerá da instauração de processo de responsabilização, conduzido por
comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, assegurado ao licitante ou contratado o
prazo de 15 dias úteis para apresentação de defesa escrita e indicação das provas que pretenda
produzir.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificados como atos
lesivos nos termos da Lei nº 12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente.

8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada quando utilizada com abuso de
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou provocar confusão
patrimonial, observados o contraditório, a ampla defesa e a análise jurídica prévia.

8.12. As sanções aplicadas deverão ser informadas e mantidas atualizadas nos cadastros
competentes, inclusive CEIS e CNEP, no prazo legal, quando cabível.

8.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá
recurso no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, nos termos do art. 166 da Lei
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nº 14.133/2021.

8.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração no
prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, nos termos do art. 167 da Lei nº
14.133/2021.

8.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até decisão final da
autoridade competente, conforme art. 168 da Lei nº 14.133/2021.

8.16. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a autoridade que aplicou a
penalidade, desde que cumpridos os requisitos previstos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

9.1. Do recebimento do objeto

9.1.1. Os materiais fornecidos serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, para posterior verificação da conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta da contratada e na respectiva
ordem de fornecimento.

9.1.2. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos materiais, ficando
condicionado à conferência da quantidade, qualidade, marca ofertada, validade, integridade
das embalagens, condições de uso e compatibilidade com as especificações exigidas.

9.1.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando entregues em
desacordo com as especificações, com defeitos, avarias, prazo de validade inadequado,
qualidade inferior, quantidade divergente ou qualquer outra desconformidade que
comprometa sua utilização pela Administração.

9.1.4. Na hipótese de rejeição, a contratada deverá promover a substituição dos materiais no
prazo máximo de 5 dias úteis, contados da notificação formal, sem ônus adicional para a
Administração e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.1.5. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos materiais
entregues, no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados do recebimento provisório e da
apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

9.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado, de forma justificada, quando
houver necessidade de análise técnica, conferência complementar ou diligência para aferição da
conformidade dos materiais.

9.1.7. Havendo controvérsia quanto à quantidade, qualidade ou conformidade dos materiais
entregues, poderá ser promovido o pagamento da parcela incontroversa, observando-se o
disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela
qualidade, segurança, durabilidade e adequação dos materiais fornecidos, nem por eventuais
vícios ocultos identificados posteriormente.

9.2. Da liquidação da despesa
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9.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, e após o recebimento
definitivo dos materiais, iniciar-se-á o procedimento de liquidação da despesa, mediante
verificação da regularidade da entrega, da documentação fiscal e da conformidade com a
ordem de fornecimento.

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal contém, no
mínimo, a data de emissão, identificação da contratada, identificação do órgão contratante,
número do contrato ou instrumento equivalente, descrição dos materiais entregues,
quantitativos, valores unitários e totais, além das retenções tributárias cabíveis.

9.2.3. Constatado erro na nota fiscal, divergência de valores, ausência de documentação ou
qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo ficará suspenso até a
regularização pela contratada, sem ônus para a Administração.

9.2.4. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, social e
trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

9.2.5. A regularidade da contratada será aferida mediante verificação da inscrição no CNPJ,
inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, quando aplicável, regularidade
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e
ao FGTS, regularidade perante a Justiça do Trabalho e cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

9.2.6. A comprovação da regularidade poderá ser realizada por meio de consulta a sistemas
oficiais, inclusive SICAF, quando aplicável, ou por outros meios eletrônicos hábeis, conforme
autorizado pelo art. 68, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

9.2.7. Constatada irregularidade fiscal, social ou trabalhista, a contratada será notificada para
regularização ou apresentação de justificativa, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo da continuidade dos pagamentos relativos às parcelas efetivamente executadas e
recebidas, quando cabível.

9.3. Do prazo de pagamento

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da
liquidação da despesa, mediante ordem bancária em conta corrente de titularidade da
contratada.

9.3.2. O pagamento somente será autorizado após o recebimento definitivo dos materiais, a
conferência da documentação exigida e o atesto da nota fiscal pelo fiscal ou gestor do contrato.

9.3.3. Em caso de atraso de pagamento imputável exclusivamente à Administração, os valores
devidos poderão ser atualizados monetariamente, na forma prevista no edital ou contrato,
mediante aplicação de índice oficial.

9.4. Da forma de pagamento

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta
informada formalmente pela contratada.

9.4.2. Considerar-se-á efetuado o pagamento na data da emissão da respectiva ordem bancária.
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9.4.3. No momento do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias, previdenciárias e
fiscais cabíveis, conforme legislação vigente.

9.4.4. A contratada optante pelo Simples Nacional deverá comprovar formalmente tal condição,
nos termos da legislação aplicável, para fins de observância do regime tributário
correspondente.

9.5. Da antecipação de pagamento

9.5.1. Não será admitida antecipação de pagamento, considerando tratar-se de fornecimento
parcelado de materiais, cujo pagamento deverá ocorrer somente após a efetiva entrega,
conferência, aceitação e liquidação da despesa.

9.6. Do reajuste

9.6.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo mínimo de 12
meses, contado da data do orçamento estimado da contratação.

9.6.2. Após o interregno mínimo de 12 meses, os preços poderão ser reajustados, mediante
solicitação formal da contratada e aceitação da Administração, utilizando-se o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, ou outro índice oficial previsto no edital ou contrato.

9.6.3. O reajuste incidirá exclusivamente sobre as obrigações futuras e ainda não executadas,
não alcançando fornecimentos já realizados ou parcelas já liquidadas.

9.6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de 12 meses será contado a
partir da data dos efeitos financeiros do último reajuste concedido.

9.6.5. Na hipótese de extinção, substituição ou impossibilidade de utilização do índice previsto,
será adotado o índice oficial que venha a substituí-lo ou outro que melhor reflita a variação dos
custos, mediante justificativa formal.

9.6.6. O reajuste será formalizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº
14.133/2021, não caracterizando alteração contratual.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”,
da Lei nº 14.133/2021)

Forma de seleção

10.1. A seleção do fornecedor dar-se-á de acordo com o procedimento de contratação abaixo
indicado, observadas as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis:

(X) Pregão Eletrônico
( ) Concorrência Eletrônica
( ) Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, incisos I ou II, da Lei nº 14.133/2021
( ) Dispensa de Licitação para pronto pagamento, nos termos do art. 95, § 2º, da Lei nº
14.133/2021
( ) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021

Critério de julgamento
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10.2. Quando adotado procedimento licitatório, o julgamento das propostas observará o critério
previamente definido no instrumento convocatório, dentre os seguintes, conforme a natureza
do objeto e a solução pretendida pela Administração:

(X) Menor preço
( ) Maior desconto
( ) Técnica e preço

Fundamentação da contratação direta

10.3. Nos casos de contratação direta, o enquadramento legal e a respectiva motivação
constarão expressamente dos autos do processo administrativo, com demonstração do
atendimento aos pressupostos legais, técnicos e econômicos exigidos pela legislação vigente.

10.4. Exigências de Habilitação

Para fins de habilitação, o interessado deverá comprovar o atendimento aos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

10.4.1. Habilitação Jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente com validade em todo o
território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja autenticidade poderá ser verificada no sítio oficial do Governo
Federal;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou empresa individual de
responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento;

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência no
registro competente, com averbação no registro da sede da matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, devidamente registrados, bem
como comprovação do registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971;

i) Ato de autorização para o exercício da atividade, quando a atividade assim o exigir,
expedido pelo órgão competente;
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j) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da
respectiva consolidação.

10.4.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta
expedida pela RFB e PGFN;

c) Prova de regularidade perante o FGTS;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, quando pertinente ao
objeto;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor;

g) Caso o fornecedor seja isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição por meio de declaração do órgão fazendário competente;

h) O MEI que pretenda usufruir do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/2006
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros estadual e municipal, quando aplicável.

10.4.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

b) Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações
contábeis exigíveis, referentes ao último exercício social ou aos dois últimos exercícios sociais,
apresentados na forma da lei, comprovando índices de:

Liquidez Geral (LG)

Liquidez Corrente (LC)

Solvência Geral (SG)

todos superiores a 1 (um), conforme fórmulas legalmente adotadas, com a aplicação das
seguintes fórmulas;

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo
Circulante

Passivo
Circulante

c) Caso qualquer dos índices seja igual ou inferior a 1 (um), será exigido capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% do valor estimado da contratação;

d) Os índices deverão ser atendidos em cada um dos exercícios exigidos;

e) Para empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos, os documentos limitar-se-ão ao último
exercício;

f) Empresas constituídas no exercício da contratação poderão substituir as demonstrações
contábeis pelo balanço de abertura;

g) O atendimento dos índices deverá ser comprovado por declaração assinada por profissional
contábil legalmente habilitado.

10.4.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão para execução de objeto similar ao desta contratação, de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, por meio de atestados ou
certidões emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou por conselho
profissional competente, quando aplicável.

10.4.4.1. Características mínimas dos atestados

Os atestados deverão comprovar a execução de contratos que apresentem, no mínimo, as
seguintes características:

I – Natureza do objeto compatível com o objeto desta contratação, envolvendo fornecimento de
bens, prestação de serviços ou solução integrada, conforme o caso;

II – Execução satisfatória das atividades contratadas, incluindo fornecimento, instalação,
operação, manutenção ou suporte técnico, quando aplicável;

III – Prazos e quantitativos compatíveis, demonstrando capacidade operacional para
atendimento das demandas da Administração Pública.

TOCANTINS
MUNICÍPIO DE BREJINHO DE NAZARE

https://v1.kitpublico.com.br/validar/documento/versao2/a3935f2b-366d-11f1-8332-66fa4288fab2/5d52e69e-405a-11f1-82da-66fa4288fab2 41/48



b) Será admitido o somatório de atestados referentes a contratos executados de forma
concomitante para fins de comprovação dos quantitativos mínimos exigidos;

c) Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;

d) A Administração poderá solicitar informações complementares ou documentos adicionais
para verificação da autenticidade e legitimidade dos atestados apresentados.

10.4.5. Disposições Gerais sobre Habilitação

a) Empresas estrangeiras que não funcionem no País poderão apresentar documentos
equivalentes, inicialmente em tradução livre;

b) Para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, os documentos deverão ser
traduzidos por tradutor juramentado e apostilados ou consularizados, conforme a legislação
aplicável;

c) Não serão aceitos documentos com CNPJ ou CPF divergentes, salvo nos casos legalmente
admitidos;

d) Quando o fornecedor for matriz ou filial, os documentos deverão ser apresentados em nome
da respectiva unidade, ressalvados os casos legalmente permitidos;

e) Será admitida a apresentação de CND e CRF/FGTS com numeração diversa entre matriz e
filial, quando comprovada a centralização do recolhimento.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 23 da Lei nº 14.133/2021)

11.1. O valor estimado da contratação corresponde ao montante máximo aceitável pela
Administração para a aquisição de materiais de construção, elétricos, hidráulicos, tintas,
ferragens e materiais de proteção, tendo sido apurado em conformidade com os critérios e
procedimentos estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

11.2. A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada de
forma ampla e fundamentada, considerando, sempre que possível, preços praticados em
contratações públicas similares, consultas a fornecedores do ramo, bancos de preços oficiais,
bem como outras fontes idôneas, de modo a assegurar a compatibilidade com os valores
praticados no mercado local e regional à época da apuração.

11.3. Os valores unitários estimados para cada item, bem como o valor global da contratação,
encontram-se detalhados na planilha orçamentária que integra o processo administrativo,
elaborada com base nos quantitativos previamente definidos, servindo como referência para
análise da vantajosidade, julgamento das propostas e verificação da exequibilidade dos preços
ofertados.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
orçamentários consignados no orçamento do Município de Brejinho de Nazaré -TO, destinados
à manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento,
observando-se o disposto no art. 72, inciso IV, c/c art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº
14.133/2021.
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12.2. O respectivo comprometimento orçamentário será formalizado por meio de emissão de
nota de empenho, previamente à execução de cada fornecimento, nas dotações orçamentárias
específicas, conforme classificação funcional-programática vigente, devendo constar dos autos
do processo administrativo.

12.3. Considerando tratar-se de contratação com fornecimento parcelado, os empenhos poderão
ser realizados de forma estimativa ou por demanda, conforme a necessidade da Administração,
observando-se a disponibilidade orçamentária e financeira.

12.4. Eventuais alterações na classificação funcional-programática, na natureza da despesa ou
na fonte de recursos poderão ser realizadas por meio de apostilamento, desde que não
impliquem modificação do objeto, do valor contratado ou do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato.

12.5. Nos casos em que a vigência contratual ultrapasse o exercício financeiro, a execução das
despesas ficará condicionada à existência de créditos orçamentários em cada exercício, devendo
os valores correspondentes serem devidamente consignados nos orçamentos subsequentes, em
conformidade com a legislação vigente.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA

13.1. Executar o objeto da contratação mediante fornecimento dos materiais de construção,
elétricos, hidráulicos, tintas, ferragens e materiais de proteção, em conformidade com as
especificações, condições, prazos e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência,
no contrato e em sua proposta.

13.2. Responsabilizar-se integralmente pelos materiais fornecidos, inclusive quanto à qualidade,
procedência, integridade, acondicionamento e transporte, respondendo por quaisquer danos
causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua execução.

13.3. Garantir que os materiais entregues atendam aos padrões de qualidade, desempenho,
durabilidade e segurança exigidos, bem como às normas técnicas aplicáveis, quando houver.

13.4. Efetuar a substituição dos materiais que apresentarem defeitos, vícios, avarias ou
desconformidade com as especificações exigidas, no prazo estabelecido pela Administração,
sem ônus adicional.

13.5. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar o objeto, salvo nas hipóteses expressamente admitidas no instrumento contratual.

13.6. Apresentar nota fiscal ou documento de cobrança equivalente somente após a efetiva
entrega dos materiais e o respectivo atesto pelo fiscal do contrato, acompanhada da
documentação comprobatória de regularidade fiscal, social e trabalhista, quando exigida.

13.7. Submeter-se à fiscalização da Administração, prestando todos os esclarecimentos
necessários e atendendo prontamente às determinações expedidas, visando ao fiel
cumprimento do contrato.

13.8. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação
exigidas, comprovando sua regularidade sempre que solicitado pela Administração.
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13.9. Respeitar as disposições relativas à alteração contratual previstas no art. 124 da Lei nº
14.133/2021, especialmente quanto às hipóteses de modificação quantitativa do objeto e
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, não sendo admitida a transferência à
Administração de riscos ordinários do fornecimento.

13.10. Assumir os riscos inerentes à atividade econômica do fornecimento, inclusive variações
usuais de mercado, exceto nas hipóteses legalmente previstas de reequilíbrio econômico-
financeiro decorrentes de fatos imprevisíveis, caso fortuito, força maior ou fato do príncipe,
devidamente comprovados.

13.11. Cumprir integralmente as obrigações legais relativas às normas trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e ambientais, responsabilizando-se por quaisquer encargos decorrentes
de sua execução.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Comunicar formalmente à Contratada a ocorrência de quaisquer irregularidades,
desconformidades ou inadequações verificadas no fornecimento dos materiais, determinando,
quando cabível, a substituição dos itens ou correção das falhas, nos prazos estabelecidos.

14.2. Efetuar o pagamento devido à Contratada, por meio de crédito em conta bancária por ela
indicada, no prazo e nas condições estabelecidas no contrato, após o recebimento definitivo dos
materiais e o atesto da nota fiscal pela fiscalização, observadas as exigências legais.

14.3. Designar gestor e fiscal(is) do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, para
acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do objeto.

14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto de forma contínua, verificando o
cumprimento das especificações, prazos, quantidades e demais condições estabelecidas neste
Termo de Referência e no contrato.

14.5. Comunicar à Contratada, de forma tempestiva, quaisquer falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento, adotando as providências administrativas cabíveis.

14.6. Notificar a Contratada para substituir os materiais fornecidos em desacordo com as
especificações, condições contratuais ou padrões de qualidade exigidos, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas.

14.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atendam às especificações técnicas ou
que apresentem vícios, defeitos ou inadequação ao uso, conforme previsto na legislação.

14.8. Prestar à Contratada as informações necessárias à adequada execução do objeto,
especialmente quanto aos locais de entrega, quantitativos solicitados e condições operacionais.

15. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL (NOS CASOS EM QUE
COUBER)

15.1. A Administração convocará formalmente a licitante vencedora para assinatura do contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021.
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15.2. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde
que solicitado pela licitante durante o seu transcurso e devidamente justificado, a critério da
Administração.

15.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista tratar-se de
fornecimento de bens comuns, sem complexidade técnica que justifique sua transferência a
terceiros.

15.4. Previamente à assinatura do contrato, a Administração verificará a manutenção das
condições de habilitação da licitante vencedora, especialmente quanto à regularidade fiscal,
social e trabalhista, podendo realizar consultas em sistemas oficiais ou exigir a apresentação de
documentação atualizada, devendo o resultado ser juntado aos autos do processo
administrativo.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

16.2. Caso seja formalizado contrato, sua vigência terá início na data de sua assinatura, ficando
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 da Lei nº
14.133/2021, e sua eficácia condicionada à publicação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da referida Lei.

17. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. As alterações do contrato reger-se-ão pelo disposto nos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, devendo ser devidamente justificadas e observar os princípios da
legalidade, da motivação, da proporcionalidade e do interesse público.

17.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
as supressões que se fizerem necessários ao fornecimento dos bens, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente.

17.3. As supressões decorrentes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite
previsto no item anterior, desde que devidamente justificadas e formalizadas, conforme
previsto na Lei nº 14.133/2021.

17.4. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, especialmente para adequação
técnica do objeto, modificação do modo de fornecimento, alteração da forma de pagamento ou
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro.

17.5. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será admitida nas hipóteses de caso
fortuito, força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, devidamente comprovados, que inviabilizem a execução do
contrato nos termos originalmente pactuados.

17.6. As alterações contratuais que impliquem modificação das condições pactuadas deverão
ser formalizadas por meio de termo aditivo, precedido de justificativa técnica e, quando
cabível, de análise jurídica.

17.7. As alterações que não caracterizem modificação contratual poderão ser formalizadas por
apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, incluindo, entre outras hipóteses,
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reajustes de preços, atualizações cadastrais, variações decorrentes de condições de pagamento e
registros orçamentários.

18. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

18.1. A contratação será extinta quando integralmente cumpridas as obrigações assumidas por
ambas as partes, ainda que a execução do objeto se conclua antes do prazo inicialmente
estipulado.

18.2. Na hipótese de não cumprimento das obrigações no prazo contratualmente estabelecido, a
vigência poderá ser ajustada para assegurar a conclusão do objeto, desde que devidamente
justificado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

18.3. Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa da Contratada:

18.3.1. esta será constituída em mora, sujeitando-se às sanções administrativas previstas no
contrato e na legislação aplicável; e

18.3.2. a Administração poderá promover a extinção contratual, nos termos da Lei nº
14.133/2021, adotando as medidas necessárias para assegurar a continuidade do fornecimento.

18.4. A contratação também será extinta com o término do prazo de vigência estabelecido,
observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

18.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado por razões de interesse público
devidamente justificadas, por perda de vantajosidade ou por ausência de créditos
orçamentários, mediante decisão fundamentada da autoridade competente.

18.6. Nas hipóteses de extinção por culpa exclusiva da Administração, a Contratada fará jus à
indenização pelos prejuízos comprovadamente sofridos, nos termos do art. 138, §2º, da Lei nº
14.133/2021.

18.7. A contratação poderá ser extinta nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021,
mediante ato formal, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.8. A extinção do contrato poderá ocorrer:

18.8.1. por ato unilateral e escrito da Administração;

18.8.2. por acordo entre as partes;

18.8.3. por decisão judicial ou arbitral, quando aplicável, nos termos do art. 138 da Lei nº
14.133/2021.

18.9. Nos casos de extinção unilateral por parte da Administração, poderão ser adotadas as
medidas previstas no art. 139 da Lei nº 14.133/2021, quando cabíveis, visando à continuidade
do objeto e à proteção do interesse público.

18.10. A alteração societária, modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada somente
ensejará a extinção contratual quando comprometer sua capacidade de executar o objeto, nos
termos do art. 137, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

18.11. O termo de extinção contratual, sempre que possível, será precedido de:
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18.11.1. levantamento das obrigações já executadas e das pendentes;

18.11.2. apuração dos valores devidos à Contratada ou à Administração;

18.11.3. verificação da existência de multas, indenizações ou outras responsabilidades
contratuais.

18.12. A extinção contratual não impede o reconhecimento de eventual desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será assegurada a devida indenização, nos termos da
legislação vigente.

18.13. A contratação poderá ser extinta caso seja constatada a existência de conflito de interesses
ou situação que caracterize afronta aos princípios da Administração Pública, devidamente
apurada em processo administrativo.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As informações constantes neste Termo de Referência não possuem caráter sigiloso,
podendo ser disponibilizadas para fins de transparência, controle social e fiscalização, nos
termos da legislação vigente, especialmente da Lei de Acesso à Informação.

19.2. O presente Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação e servirá
de base para a elaboração do instrumento convocatório, do contrato, da ata de registro de
preços ou do instrumento equivalente, vinculando as partes quanto às condições nele
estabelecidas.

19.3. A execução do objeto deverá observar integralmente as especificações técnicas, condições,
prazos e demais requisitos definidos neste Termo de Referência, bem como as disposições da
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis às contratações públicas.

19.4. Os casos omissos e as dúvidas eventualmente surgidas na interpretação ou aplicação deste
Termo de Referência serão dirimidos pela Administração, com fundamento na legislação
vigente, nos princípios que regem a Administração Pública e no interesse público.

19.5. Ajustes de natureza estritamente formal, operacional ou procedimental, que não
impliquem alteração do objeto, do valor ou das condições essenciais da contratação, poderão
ser promovidos pela Administração, desde que devidamente justificados e registrados nos
autos do processo.

19.6. A participação no procedimento de contratação implica a plena ciência e aceitação, pelo
interessado ou contratado, de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, não
sendo admitida alegação posterior de desconhecimento.

19.7. Fica eleito o foro da sede do órgão ou entidade contratante para dirimir eventuais
controvérsias decorrentes da execução da contratação, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, quando cabível.

 

BREJINHO DE NAZARE - TO, Terça, 05 de maio de 2026
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